
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS

www.deodapolis.ms.gov.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a 
MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Deodápolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.deodapolis.ms.gov.br 

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

EXPEDIENTE

Diário Oficial de Deodápolis – DIODEO
Estado de Mato Grosso do Sul
Rua Francisco Alves da Silva, nº 443
Fone: (67) 3448-1925
diariooficial@deodapolis.ms.gov.br

Gestão 2021 - 2024

Prefeito Municipal

Valdir Luiz Sartor

Vice-Prefeito

Reginaldo Macário

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira

Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretário Municipal de Saúde

Paulo Eduardo Firmino Siqueira

Secretário Municipal de Educação

Valdenir Aparecido Duarte

Secretaria Municipal de Assistência Social

Marcia Cristina da Silva

Secretario Municipal de Esportes, Cultura e Turismo

Célio Roberto Campos

Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Licitações e Contratos 2 ............................................................ 

Outros atos 2 .......................................................................... 
Atas de registro de preço 3 .................................................... 
Extrato de Termo Adtivo 23 .................................................... 
Extrato de Contrato 23 ........................................................... 
Portarias SEGAF/GABIP 27 ...................................................... 
Aviso de Resultado 38 ............................................................ 
Homologação / Adjudicação 38 .............................................. 

Atos Oficiais 38 ........................................................................... 
Leis 38 .................................................................................... 

Atos de Pessoal 51 ..................................................................... 
Portarias 51 ............................................................................ 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
56 ........................................................................................... 

Notas de Empenho 56 ............................................................ 

Sexta-feira, 12 de julho de 2024 Ano 2024 | Edição nº 1699 Página 1 de 63

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 D

E
O

D
A

P
O

LI
S

 (
C

N
P

J 
03

90
31

76
00

01
41

) 
em

 1
2/

07
/2

02
4 

às
 0

8:
55

:0
2 

(G
M

T
 -

04
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f1
59

-7
23

3-
25

da
-1

6e
2



Diário Oficial Eletrônico do Município de Deodápolis Sexta-feira, 12 de julho de 2024 Ano 2024 | Edição nº 1699 | Página 2 de 63

Município de Deodápolis - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

Autorização da Autoridade Competente
Conforme Artigo 72, Inciso VIlI, da Lei 14.133/2021
Dispensa de Licitação: 010/2024
Processo: 110/2024
Objeto: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para Prestação Serviço de Mão de Obra para

construção  remanescente  de  03  unidades  habitacionais,  para  atender  as  demandas  da  Agência  Municipal  de
Habitação da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS.

Fundamento: Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021.
Contratada: CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA – ME, CNPJ/MF 13.763.566/0001-17, localizada na Rua Argemiro

Francisco de Araujo, 305, Vila Ferreira, CEP 79.190-000 - Terenos/MS, vencedora no item 1 com valor de R$ 27.525,00
(vinte e sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais).

APROVO e AUTORIZO o processo de contratação direta, por Dispensa de Licitação, Termo de Referência e
Demais Documentos Constante neste.

Deodápolis - MS, 11 de junho de 2024.
PEDRO ANTONIO SOARES JUNIOR

Diretor Presidente da AMHAD
...............................................................................................................................................................................................................................
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2024 

PROCESSO LICITATORIO Nº 89/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 

 

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.903.176/0001- 
41, com sede Administrativa na Av. Francisco Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790 
- 000, GERENCIADOR desta ata, sendo participante a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CNPJ: 12.270.817/0001-69 representado pelo Sr. Paulo Eduardo Firmino 
Siqueira, brasileiro, Secretário de Saúde, residente e domiciliado a Rua Fanoel do Ouro 
nº 250, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG n° 001.3630.88 SSP/MS, 
CPF n° 006.966.751-96, doravante denominada PARTICIPANTE e as empresas: 
GRANDOURADOS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privada inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.835.451/0001-37 com sede Av. Marcelino Pires, nº 5675 Vila São 
Francisco, CEP 79.833-000 – Dourados/MS, neste ato representada pelo representante 
o Sr. Bruno Kojima Tateishi, portador do RG n° 1538783 SSP/MS, inscrito no CPF sob 
o n° 021.679.141-30; VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privada inscrita no CNPJ sob o n° 07.539.157/0005-62 com sede Av. Av.: Coronel 
Antonino, nº 453, Bairro Coronel Antonino, CEP 79.022-000 – Campo Grande/MS, neste 
ato representada pelo representante o Sr. Carlos Eduardo Brita, portador do RG n° 
1170385-7 SJ/MT, inscrito no CPF sob o n° 000.493.371-06; BEM ESTAR 
HOSPITALAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E MATERIAIS PARA 
SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 
08.299.803/0001-09 com sede Rua Waldemar Meira, nº 727, Portais (Polvilho), CEP 
07.790-795 – Cajamar/SP, neste ato representada pelo representante o Sr.  Ivanilton 
Pedrosa Da Costa, portador do RG n° 67633140-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
217.238.004-06, doravante denominado apenas por FORNECEDOR(RES), firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é 
o registro de preço para AQUISIÇÃO FUTURA DE VEÍCULOS E AMBULÂNCIAS PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, 
devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata.  
  
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições 
do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 45/2024 e seus anexos.  
 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são 
as constantes do Termo de Referência e do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 45/2024 
que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição.  
 
§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos constante das dotações orçamentárias constantes do Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO 45/2024, parte integrante desta Ata.  
 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: Os veículos, suas especificações, 
valores, marcas/fabricante e quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo 
de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes:  
 
 

Empresa: GRANDOURADOS VEICULOS LTDA 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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Item Especificação Quant Unid 
Marca 
Fabric. V. Unit. Valor Total 

01 

VEÍCULO COM AS 
ESPECÍFICAÇÕES MINIMAS: 
SEDAN MOTOR 1.3 OU 
SUPERIOR, ZERO KM, MODELO 
E ANO 2023 OU SUPERIOR, COM 
CAPACIDADE PARA 05 
PASSAGEIROS, NA COR 
BRANCA, BICOMBUSTÍVEL 
(FLEX.), AR CONDICIONADO 
FABRICA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 04 
PORTAS LATERAIS, 02 AIRBAGS 
FRONTAIS(MOTORISTA E 
PASSAGEIRO), FREIOS ABS: 
MAÇANETAS E ESPELHO 
RETROVISOR , VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIRO, CINTO 
DE SEGURANÇA PARA 5 
PESSOAS, TRANSMISSÃO 
MANUAL DE 5 MARCHAS A 
FRENTE E UMA RÉ, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 
40 LITROS, RODAS DE LIGA 
LEVE, APOIO DE CABEÇA 
DIANTEIRO COM REGULAGEM 
DE ALTURA, COMPUTADOR DE 
BORDO, ALARME, 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICA 
DOS VIDROS, KIT MULTIMIDIA, E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 
COM O CÓDIGO NACIONAL DE 
TRANSITO BRASILEIRO. 

08 UN FIAT 101.999,00 815.992,00 

Valor Total R$ 815.992,00 

Empresa: VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA 

Item Especificação Quant Unid 
Marca 
Fabric. V. Unit. Valor Total 

02 

VEÍCULO 
UTILITÁRIO/MINIVAN 7 
LUGARES. ZERO 
QUILOMETRO. MODELO ANO 
2023 OU SUPERIOR. - 
VEÍCULO UTILITÁRIO/MINIVAN 
7 LUGARES 1. DEVERÁ SER 
NOVO (ZERO QUILOMETRO - 
SEM USO ANTERIOR); 2. POR 
VEÍCULO NOVO, ZERO 
QUILÔMETRO ENTENDE- SE 
OS AUTOMÓVEIS/VEÍCULOS 
(GERAL) ANTES DE SEU 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO, VENDIDOS 
POR CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZADA PELO 
FABRICANTE OU, 
DIRETAMENTE, PELO 
PRÓPRIO FABRICANTE 
(DELIBERAÇÃO Nº 64/2008 
CONTRAN); 3. DEVERÃO 
POSSUIR TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E O 
CÓDIGO NACIONAL DE 
TRÂNSITO; 4. DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM 1º 
EMPLACAMENTO/LICENCIAM
ENTO INCLUSO E REALIZADO 
DIRETAMENTE EM NOME 

03 UN CITROEN 128.000,00 384.000,00 
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DESTE ÓRGÃO NÃO SENDO 
ACEITO TRANSFERÊNCIA DE 
PROPRIEDADE DE VEÍCULO 
JÁ EMPLACADO; 5. 
DESCRIÇÃO MÍNIMA DO 
OBJETO: VEICULO TIPO 
UTILITÁRIO/MINIVAN; 0 KM; NA 
COR: BRANCA; COM ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO DE NO 
MÍNIMO 2023 OU SUPERIOR; A 
SER FORNECIDO POR UM 
CONCESSIONÁRIO 
AUTORIZADO OU PELO 
PRÓPRIO FABRICANTE DO 
VEÍCULO COM 1 
EMPLACAMENTO/ 
LICENCIAMENTO INCLUSO E 
REALIZADO DIRETAMENTE 
EM NOME DESTE ÓRGÃO 
NÃO SENDO ACEITO 
TRANSFERÊNCIA DE 
PROPRIEDADE DE VEÍCULO 
JÁ EMPLACADO; CONTENDO 
NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
ITENS: 04 (QUATRO) PORTAS, 
MOTOR DE NO MÍNIMO 1.0CC; 
MOVIDO À GASOLINA/ÁLCOOL 
(FLEX); COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 106CV NA 
GASOLINA; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 47 
LITROS; BANCO TRASEIRO 
BIPARTIDO; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; 
AR CONDICIONADO; VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS E 
TRAVAS ELÉTRICAS; 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA 
COM NO MÍNIMO 5 MARCHAS 
À FRENTE E 1 À RÉ; 
CAPACIDADE PARA O 
TRANSPORTE DE NO MÍNIMO 
07 (SETE) PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA; 
EQUIPADA COM: TAPETES DE 
BORRACHA; PROTETOR DE 
CÁRTER E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIES E 
OS EXIGIDOS PELO CÓDIGO 
BRASILEIRO DE TRÂNSITO, 
ALÉM DE AINDA SER 
NECESSÁRIO ESTAR COM 
TODOS OS IMPOSTOS 
DEVIDAMENTE PAGOS E 
RECOLHIDOS PARA O 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL. 

Valor Total R$ 384.000,00 
Empresa: BEM ESTAR HOSPITALAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E MATERIAIS 
PARA SAUDE LTDA 

Item Especificação Quant Unid 
Marca 
Fabric. V. Unit. Valor Total 

03 

AMBULÂNCIA SEMI UTI 
1. DEVERÁ SER NOVO (ZERO 
QUILOMETRO - SEM USO 
ANTERIOR); 

02 UN RENAULT 323.000,00 646.000,00 
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2. POR VEÍCULO NOVO, “ZERO 
QUILÔMETRO” ENTENDE- SE 
OS 
AUTOMÓVEIS/VEÍCULOS 
(GERAL) ANTES DE SEU 
REGISTRO E LICENCIAMENTO, 
VENDIDOS POR 
CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZADA PELO 
FABRICANTE OU, 
DIRETAMENTE, PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE (DELIBERAÇÃO Nº 
64/2008 CONTRAN); 
3. DEVERÃO POSSUIR TODOS 
OS ITENS OBRIGATÓRIOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E O CÓDIGO 
NACIONAL DE TRÂNSITO; 
4. DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM 1º 
EMPLACAMENTO/LICENCIAME
NTO INCLUSO E REALIZADO 
DIRETAMENTE EM NOME 
DESTE ÓRGÃO NÃO SENDO 
ACEITO 
TRANSFERÊNCIA DE 
PROPRIEDADE DE VEÍCULO JÁ 
EMPLACADO; 
5. DESCRIÇÃO MÍNIMA DO 
OBJETO: VEICULO 0 KM, A SER 
FORNECIDO DIRETAMENTE 
POR UM CONCESSIONÁRIO 
AUTORIZADO OU PELO 
PRÓPRIO FABRICANTE DO 
VEÍCULO; TIPO FURGÃO; DE 
TETO ALTO COM NO MÍNIMO 
10M³ DE CAPACIDADE NO 
FURGÃO; PARA TRANSPORTE 
DE PACIENTES; COM 02 
PORTAS DIANTEIRAS; 01 PORTA 
LATERAL COM ABERTURA 
CORREDIÇA; 01 PORTA 
TRASEIRA COM ABERTURA EM 
02 FOLHAS; MOTOR DE 4 
CILINDROS; COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 130CV; MOVIDO A 
DIESEL; MOTOR TURBO 
INTERCOOLER; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 70 
LITROS; TRANSMISSÃO 
MANUAL DE 05 VELOCIDADES A 
FRENTE E 01 A RÉ; COM 
ALAVANCA POSICIONADA NO 
PAINEL OU ASSOALHO; 
TRAÇÃO DIANTEIRA OU 
TRASEIRA; RODAS DE AÇO DE 
NO MÍNIMO ARO 16; FARÓIS 
COM REGULAGEM INTERNA DE 
ALTURA; FREIOS DIANTEIROS A 
DISCO E TRASEIROS A DISCO 
OU TAMBOR; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; RETROVISORES 
EXTERNOS NOS DOIS LADOS 
DO VEÍCULO; COR BRANCA; 
DEVIDAMENTE ADAPTADA 
PARA AMBULÂNCIA TIPO SEMI 
UTI COM OS SEGUINTES ITENS 
MÍNIMOS INSTALADOS NO 
VEÍCULO: REVESTIMENTO 
INTERNO: REVESTIMENTO 
INTERNO DESENVOLVIDO EM 
ABS (ACRINOLITILA, 
BUTADIENO, ESTIRENO) 
BRANCA E LISA COM 
ISOLAMENTO TERMO 
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ACÚSTICO, RESISTENTE AOS 
PROCESSOS DE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO COMUM A 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES. 
ABS É UM PLÁSTICO DE 
ENGENHARIA DA MAIS ALTA 
QUALIDADE, PRÓPRIO DA 
LINHA AUTOMOTIVA, COMO 
TODO PLÁSTICO UTILIZADO 
NOS INTERIORES DOS 
VEÍCULOS, COMO O PAINEL 
POR EXEMPLO. O ABS TEM 
ALTA FLEXIBILIDADE E 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, QUE 
NUMA POSSÍVEL COLISÃO O 
ABS VAI TORCER E NÃO SE 
QUEBRARÁ, EVITANDO LANÇAS 
PONTE AGUDAS QUE PODEREM 
FERIR SEUS OCUPANTES. O 
ABS É UM MATERIAL AUTO 
EXTINGUÍVEL, ATENDENDO A 
NORMA CONTRAN 498 DE 
INFLAMABILIDADE, CONSEGUE 
TAMBÉM ATENDER DIVERSAS 
NORMAS, A ISO DE RUPTURA E 
ALONGAMENTO. ALÉM DE SER 
100% LAVÁVEL; - 
REVESTIMENTO ASSOALHO: O 
ASSOALHO SERÁ REVESTIDO 
EM MANTA VINÍLICA, COM 
PELÍCULA DE POLIURETANO 
ULTRA RESISTENTE (SEM 
NECESSIDADE DE POLIMENTO 
E CERA), MONOLÍTICO (ANTI-
BACTERICIDA), PARA RESISTIR 
A TRAFEGO INTENSO, COM 
ESPESSURA DE 2 MM, 
ATENDENDO AS NORMAS DE 
FLAMBABILIDADE ANTI-
ESCORREGADIO COM 
RESISTÊNCIA SOLAR, 
RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
RESISTÊNCIA TÉRMICA O 
MATERIAL DO REVESTIMENTO 
DO ASSOALHO DEVERÁ 
COBRIR TODO O 
COMPRIMENTO E LARGURA DA 
ÁREA DE TRABALHO DO 
COMPARTIMENTO. SENDO 
INSTALANDO SOBRE PISO DE 
MADEIRA COMPENSADO 
NAVAL, COM 
APROXIMADAMENTE 10 MM DE 
ESPESSURA, OU SOBRE 
MATERIAL DE MESMA 
RESISTÊNCIA OU SUPERIOR 
QUE O COMPENSADO NAVAL, E 
MESMA DURABILIDADE OU 
SUPERIOR QUE O 
COMPENSADO NAVAL. SERÃO 
FORNECIDAS PROTEÇÕES EM 
AÇO INOXIDÁVEL NOS LOCAIS 
DE DESCANSO DAS RODAS DA 
MACA NO PISO. VEDAÇÃO DOS 
CANTOS COM COLA 
POLIURETÂNICA AUTOMOTIVA 
DE FORMA A PERMITIR 
VEDAÇÃO TOTAL CONTRA A 
ENTRADA DE UMIDADE OU PÓ; 
- DIVISORIA CABINE / 
COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE: DIVISÓRIA INTERNA 
CONFECCIONADA COM 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
DE COMPENSADO NAVAL E 
REVESTIMENTO NO LADO DOS 
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PACIENTES DE MATERIAL 
LAVÁVEL DE FÁCIL LIMPEZA, 
PORTA DE CORRER DO TIPO 
EMBUTIDA PERMITINDO A 
PASSAGEM ENTRE E CABINE E 
SALÃO, SISTEMA DE RODÍZIOS 
REFORÇADOS E COM TRINCO 
DE FECHAMENTO PARA MATE-
LA FECHADA E/OU ABERTA 
DURANTE OS 
DESLOCAMENTOS; - JANELAS: 
INSTALAÇÃO DE JANELA 
LATERAL DE CORRER COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO NA 
PORTA LATERAL COM VIDROS 
TEMPERADOS E PELÍCULA 
OPACA COM TRÊS FAIXAS DE 
01 CM A FIM DE PERMITIR A 
VISIBILIDADE. DOIS VIDROS 
FIXOS TEMPERADOS NAS 
PORTAS TRASEIRAS DO 
VEÍCULO COM AS MESMAS 
CARACTERÍSTICAS QUE A 
JANELA DA PORTA LATERAL; - 
MACA RETRÁTIL: COM DOIS 
ANOS DE GARANTIA, 
CONFECCIONADA EM 
ESTRUTURA DE DURALUMÍNIO 
ENCAIXADO E FIXADO POR 
PUNHOS E SISTEMA 
AUTOMÁTICO ANTIQUADA, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
DA ABNT/NBR/14561:2000 
PERMITE A OPERAÇÃO COM NO 
MÁXIMO DUAS PESSOAS. PESA 
PESO MÁXIMO DE 34 KG E 
SUPORTA VÍTIMAS DE ATÉ 180 
KG. A MACA POSSUI AINDA 
CINTOS DE SEGURANÇA COM 
SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO 
(MESMO MODELO DOS CINTOS 
DAS POLTRONAS) PARA 
FIXAÇÃO DA VÍTIMA E DA MACA 
RÍGIDA E UM (1) CINTO DE 
SEGURANÇA COM SISTEMA DE 
QUATRO (4) PONTAS. POSSUI 
ESSE EQUIPAMENTO SISTEMA 
DE CABECEIRA MÓVEL COM 
POSIÇÕES QUE VARIAM DE 0º A 
90º; COM BASE MONTADA 
SOBRE QUATRO RODAS DE 
BORRACHA DE 5'', SENDO DUAS 
COM FREIO; O PONTO ONDE 
FICA DEITADA A VÍTIMA POSSUI 
COLCHÃO COM ESPUMA COM 
DENSIDADE 33, REVESTIDO 
COM TECIDO SINTÉTICO, SEM 
COSTURAS, IMPERMEÁVEL E 
LAVÁVEL COM PRODUTOS 
QUÍMICOS, E QUE SEJA 
APOIADO SOBRE UMA GRADE 
(ESTRADO) ALUMÍNIO. DEVERÁ 
SER APRESENTADO JUNTO 
COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
O REGISTRO NA ANVISA DO 
EQUIPAMENTO ACIMA 
DESCRITO CADEIRA DE RODAS 
DE RESGATE ARTICULADA: 
DESENVOLVIDA PARA USO EM 
ÁREAS LIMITADAS COMO: 
ELEVADORES, ESCADARIAS, 
CORREDORES ESTREITOS E 
LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO. 
MONTADA COM PERFIS DE 
ALUMÍNIO TUBULAR EM SEÇÃO 
REDONDA E DIMENSIONADA 
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PARA SUPORTAR PACIENTES 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA DE 160 KG. CINTO DE 
SEGURANÇA COM SISTEMA DE 
ENGATE AUTOMOTIVO. COM 04 
(QUATRO) MANETAS DE 
BORRACHA PARA FACILITAR O 
TRANSPORTE, 02 (DUAS) 
MANETAS COM SISTEMA 
EXTENSOR PARA TRANSPORTE 
EM ESCADARIAS, COM 
SISTEMA ÁGIL DE ABERTURA E 
FECHAMENTO. SISTEMA 
COMPLETO PARA ANCORAGEM 
EM VEÍCULOS DE RESGATE, 
ALEM DE SISTEMA DE DOBRA 
PARA ARMAZENAMENTO EM 
ESPAÇOS LIMITADOS. O 
EQUIPAMENTO DEVE SER 
EXTREMAMENTE VERSÁTIL E 
PRÁTICO, PARA EFETUAR A 
ABERTURA E O FECHAMENTO, 
BEM COM 
ACONDICIONAMENTO, 
PODENDO ASSIM SER 
APLICADO NAS MAIS DIVERSAS 
SITUAÇÕES DE RESGATE E 
REMOÇÃO. APOIO LATERAL 
PARA BRAÇOS EM PU DE ALTA 
QUALIDADE; - POLTRONA PARA 
SOCORRISTA: DO TIPO 
ANATÔMICA E GIRATÓRIA EM 
360º AFIXADA SOBRE BASE 
GIRATÓRIA QUE PERMITA A 
FIXAÇÃO EM PELO MENOS 
QUATRO POSIÇÕES, FIXADA NO 
SALÃO DA VIATURA PRÓXIMA A 
CABECEIRA DA MARCA. COM 
DE CINTO DE SEGURANÇA 03 
PONTAS. O APOIO DAS COSTAS 
E CABEÇA DEVERÁ SER 
ANATÔMICO, COM PROTEÇÃO 
PARA RECUO DA CABEÇA. 
DEVERÁ SER APRESENTANDO 
JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS LAUDO 
TÉCNICO DE ENSAIO DESSA 
POLTRONA DO SOCORRISTA, 
COM CINTO DE 03 PONTAS 
EMITIDA POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO NO INMETRO 
EM NOME DA EMPRESA 
RESPONSÁVEL POR ESSA 
TRANSFORMAÇÃO PERANTE O 
DENATRAN. COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM ESPUMA 
INJETADA, DENSIDADE DE NO 
MÍNIMO 45KGF/M³, 
REVESTIDOS EM COURVIM 
AUTOMOTIVO SUPER-
RESISTENTE IMPERMEÁVEL NA 
COR CINZA. ASSENTO DO TIPO 
ANATÔMICO E NA A ALTURA DA 
MACA DA VÍTIMA DE FORMA 
QUE A FIXAÇÃO PERMITA A 
MOBILIDADE DAS PERNAS DO 
SOCORRISTA ENTRE A 
CABECEIRA DA MACA E A 
POLTRONA; - ARMÁRIOS: 
CONJUNTO MODULAR DE 
ARMÁRIOS ESTRUTURADOS 
EM COMPENSADO NAVAL 
REVESTIDO EM FIBRA DE 
VIDRO BRANCA INTERNA E 
EXTERNAMENTE DE ALTO 
PADRÃO DE ACABAMENTO, 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 D

E
O

D
A

P
O

LI
S

 (
C

N
P

J 
03

90
31

76
00

01
41

) 
em

 1
2/

07
/2

02
4 

às
 0

8:
55

:0
2 

(G
M

T
 -

04
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f1
59

-7
23

3-
25

da
-1

6e
2



Diário Oficial Eletrônico do Município de Deodápolis Sexta-feira, 12 de julho de 2024 Ano 2024 | Edição nº 1699 | Página 10 de 63

Município de Deodápolis - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TODAS AS BORDAS 
POSSUIRÃO PROTEÇÃO DE 
EMBORRACHADA PARA SERVIR 
DE PROTEÇÃO CONTRA 
CHOQUES E OS CANTOS SÃO 
ARREDONDADOS EM PERFIS 
DE ALUMÍNIO, DE FORMA A 
EVITAR CORTES NO CASO DE 
CHOQUE. TODOS OS TAMPOS 
ALÉM DA PROTEÇÃO DE 
BORRACHA POSSUIRÃO 
RESSALTO A FIM DE EVITAR A 
QUEDA DE OBJETOS DURANTE 
O DESLOCAMENTO DO 
VEÍCULO. TODAS AS GAVETAS 
E PORTAS DEVEM SER 
DOTADAS DE TRINCO PARA 
IMPEDIR A ABERTURA 
ESPONTÂNEA DAS MESMAS 
DURANTE O DESLOCAMENTO 
DO VEÍCULO. OS TRINCOS 
DEVEM SER DE FÁCIL 
ACIONAMENTO, 
POSSIBILITANDO SUA 
ABERTURA COM APENAS UMA 
LEVE PRESSÃO. AS GAVETAS 
DEVEM TER LIMITAÇÕES DE 
ABERTURA PARA IMPEDIR QUE 
SEJAM RETIRADAS, 
ACIDENTALMENTE, DURANTE A 
UTILIZAÇÃO. NA LATERAL 
ESQUERDA ENTRE A TRASEIRA 
DO VEÍCULO E A DIVISÓRIA 
SERÁ INSTALADO UM 
CONJUNTO DE ARMÁRIOS, 
COM CANTOS ARREDONDADOS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ESTRUTURAL, SENDO UM 
DESTES PARA ALOCAÇÃO DE 
CILINDRO DE OXIGÊNIO E 
SUPORTE, A PORTA SERÁ DE 
FÁCIL REMOÇÃO, COM 
ENGATES RÁPIDOS, PARA 
PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DO 
CILINDRO, TERÁ AINDA JANELA 
PARA PERMITIR O ACESSO E 
VISIBILIDADE PARA A VÁLVULA 
DE OXIGÊNIO. ESTA LATERAL 
POSSUIRÁ AINDA BANCADA 
INFERIOR COM CANTOS 
ARREDONDADOS EM PERFIS 
DE ALUMÍNIO, COM PORTAS 
CORREDIÇAS EM ACRÍLICO, 
BALCÃO SUPERIOR PARA 
FIXAÇÃO À ALOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ALMOTOLIAS 
PARA FLUIDOS E 
COMPARTIMENTO INFERIOR 
COM TAMPA ACESSO PELA 
PORTA LATERAL DIREITA PARA 
GUARDA DE MATERIAIS DE USO 
DA AMBULÂNCIA. NA PARTE 
SUPERIOR DESTA BANCADA 
SERÁ INSTALADO UM ARMÁRIO 
AÉREO COM 
COMPARTIMENTOS E PORTAS 
CORREDIÇAS EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, LIXEIRA NA 
BANCADA TIPO TULHA, LOCAL 
PARA PRANCHA DE 
IMOBILIZAÇÃO; - BANCO BAÚ: 
DEVERÁ SER PREVISTO UM 
BANCO LATERAL, 
ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ, 
ESTRUTURADO EM 
COMPENSADO NAVAL 
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REVESTIDO EM FIBRA DE 
VIDRO LISA BRANCA INTERNA E 
EXTERNAMENTE , COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1.2M, SOB O MESMO SERÁ 
MONTADO UM ASSENTO 
INTEIRIÇO DE ESPUMA (SOBRE 
A TAMPA ESCAMOTEÁVEL DO 
BAÚ) E TRÊS ENCOSTOS COM 
APOIO DE CABEÇA (MONTADOS 
NA PAREDE LATERAL INTERNA 
DA VIATURA LOGO ACIMA DO 
BAÚ), CONFECCIONADOS EM 
ESPUMA INJETADA, COM 
REVESTIMENTO EM COURVIN 
DE ALTA RESISTÊNCIA, SENDO 
QUE A ESPUMA UTILIZADA 
DEVERÁ POSSUIR ESPESSURA 
MÁXIMA DE 50 MM E 
DENSIDADE MÍNIMA DE 30 
KGF/M³, O BANCO DEVERÁ 
PERMITIR O TRANSPORTE DE 
TRÊS PESSOAS SENTADAS, 
EQUIPADO COM 03 CINTOS DE 
SEGURANÇA, CONFORME 
RESOLUÇÃO 048 CONTRAN, 
PARA SER UTILIZADO POR 
PACIENTES OU 
ACOMPANHANTES. DEVERÁ 
SER APRESENTANDO 
JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS LAUDO 
TÉCNICO DE ENSAIO DOS 
CINTOS DE SEGURANÇA, 
EMITIDA POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO NO INMETRO 
EM NOME DA EMPRESA 
RESPONSÁVEL POR ESSA 
TRANSFORMAÇÃO PERANTE O 
DENATRAN. O BANCO DEVERÁ 
ESTAR LOCALIZADO NO LADO 
DIREITO DA VIATURA 
PARALELAMENTE À MACA E 
VOLTADO PARA A VÍTIMA. NÃO 
PODERÁ HAVER CANTOS 
VIVOS, SUPERFÍCIES 
PONTIAGUDAS OU OUTROS 
OBSTÁCULOS QUE POSSAM 
CAUSAR FERIMENTOS OU 
IMPEÇAM O TRABALHO DOS 
SOCORRISTAS NO INTERIOR 
DO COMPARTIMENTO, 
PRINCIPALMENTE COM A 
VIATURA EM MOVIMENTO. A 
TAMPA DESTE BANCO 
POSSUIRÁ DOIS SISTEMAS DE 
DOBRADIÇA COM MOLA PARA 
SUSTENTAR A TAMPA ABERTA, 
UM EM CADA LATERAL; - 
SUPORTES PARA CILINDROS 
DE OXIGÊNIO: DOIS SUPORTE 
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO 
DE 3.5 M³, CONFECCIONADO 
COM TUBOS DE AÇO E PINTURA 
ANTICORROSIVA, COM CINTAS 
REGULÁVEIS E MECANISMO 
RESISTENTE A VIBRAÇÕES, 
TREPIDAÇÕES E/OU 
CAPOTAMENTOS, 
POSSIBILITANDO RECEBER 
CILINDROS DE CAPACIDADE 
DIFERENTES FIRMEMENTE 
PRESOS À CARROCERIA DO 
VEÍCULO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E NO REFORÇO 
ESTRUTURAL A SER 
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INSTALADO NA CARROCERIA; 
CARDIOVESOR, RESPIRADOR, 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO, 
EQUIPAMENTOS DE 
OXIGENACÃO: KIT DE 
OXIGENAÇÃO COMPOSTO DE 
MANÔMETRO LIGADO AO 
CILINDRO DE OXIGÊNIO 
ATRAVÉS DE MANGUEIRA 
DESENVOLVIDA EM NYLON 
TRANÇADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CAPACIDADE 
PARA NO MÍNIMO 15LTS, RÉGUA 
DE OXIGENAÇÃO INSTALADA 
NA LATERAL ESQUERDA E 
ACOPLADA AO PAINEL DE 
COMANDO, COM FLUXÔMETRO, 
FRASCO ASPIRADOR E 
UMIDIFICADOR COM MÁSCARA 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: RÉGUA 
TRIPLA COMPOSTA POR 
ESTRUTURA METÁLICA 
RESISTENTE, COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO, 
ROSCAS E PADRÕES 
CONFORME ABNT, FIXADA EM 
PAINEL REMOVÍVEL PARA 
MELHOR ACESSO AO SISTEMA 
DE TUBULAÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO; - CORRIMÃO: 
INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO EM 
ALUMÍNIO POLIDO E PUNHOS 
DE PLÁSTICO INJETADO E 
PONTEIRAS DE FECHAMENTO 
ARREDONDADAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA, INSTALADO NA 
PARTE CENTRAL DO TETO DO 
VEÍCULO; -SUPORTE PARA 
SORO E SANGUE: UM SUPORTE 
PARA SORO E SANGUE, 
CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO, INSTALADO NO 
CORRIMÃO COM REGULAGEM 
DE POSIÇÃO E CINTAS DE 
VELCRO PARA FIXAÇÃO DOS 
FRASCOS; PRANCHA DE 
IMOBILIZACÃO: RÍGIDA, LEVE E 
CONFORTÁVEL. POSSUI 
PEGADORES AMPLOS PARA 
FACILITAR O USO DE LUVAS. 
DESIGN EM ÂNGULO PARA 
MELHOR ACOMODAÇÃO DO 
PACIENTE. 100% 
TRANSPARENTE PARA O USO 
EM RAIOS X. POSSUI 
ABERTURAS ESPECÍFICAS 
PARA IMOBILIZAÇÃO. 
POSSIBILITA O RESGATE NA 
ÁGUA. FEITA EM POLIETILENO 
COM ÓTIMA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO. PROJETADA PARA O 
TRANSPORTE MANUAL DE 
VÍTIMAS DE ACIDENTES; 
DIMENSIONADA PARA 
SUPORTAR VÍTIMAS COM PESO 
ATÉ 180 KG; RÍGIDA, LEVE E 
CONFORTÁVEL; POSSUI 
PEGADORES AMPLOS PARA 
FACILITAR O USO COM LUVAS; 
DESIGN EM ÂNGULO PARA 
MELHOR ACOMODAÇÃO DO 
PACIENTE; TRANSLÚCIDA, 
PARA O USO EM RAIOS-X E 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 
POSSUI ABERTURAS 
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ESPECIFICAS PARA FACILITAR 
A IMOBILIZAÇÃO DA VÍTIMA; 
POSSIBILITA O RESGATE NA 
ÁGUA E EM ALTURAS; 
PRODUZIDA EM POLIETILENO 
COM ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS; COR: AMARELO; - 
SISTEMA ELÉTRICO: O SISTEMA 
ELÉTRICO DA 
TRANSFORMAÇÃO É SERVIDO 
POR CIRCUITOS TOTALMENTE 
SEPARADOS E DISTINTOS DOS 
CIRCUITOS DO CHASSI DO 
VEÍCULO SERÁ ALIMENTADO 
POR DUAS BATERIAS, SENDO A 
DO CHASSI ORIGINAL DO 
FABRICANTE E UMA OUTRA 
INDEPENDENTE PARA O 
COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO. ESSA SEGUNDA 
BATERIA É DO TIPO CICLO 
PROFUNDO E COM 
CAPACIDADE PARA 90 AH, DO 
TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 
VOLTS, INSTALADA EM LOCAL 
DE FÁCIL ACESSO, COM 
PROTEÇÃO NA BASE PARA 
EVITAR CORROSÃO. SISTEMA 
DE BLOQUEIO AUTOMÁTICO O 
USO DA BATERIA DO MOTOR 
PARA ALIMENTAR O 
COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO E AS LUZES 
ADICIONAIS DE EMERGÊNCIA, 
QUANDO O VEÍCULO ESTIVER 
COM O MOTOR DESLIGADO; O 
SISTEMA ELÉTRICO ESTARÁ 
DIMENSIONADO PARA O 
EMPREGO SIMULTÂNEO DE 
TODOS OS ITENS 
ESPECIFICADOS, DO VEÍCULO 
E DOS EQUIPAMENTOS, QUER 
COM A VIATURA EM 
MOVIMENTO OU ESTACIONADA, 
SEM RISCO DE SOBRECARGA 
NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 
DISJUNTORES. TODOS OS 
COMPONENTES ELÉTRICOS E 
FIAÇÃO SÃO FACILMENTE 
ACESSÍVEIS ATRAVÉS DE 
QUADRO DE INSPEÇÃO, PELO 
QUAL SE POSSAM REALIZAR 
VERIFICAÇÕES E 
MANUTENÇÕES. AS CHAVES, 
DISPOSITIVOS INDICADORES E 
CONTROLES DEVEM ESTARÃO 
LOCALIZADOS E INSTALADOS 
DE MANEIRA A FACILITAR A 
REMOÇÃO E MANUTENÇÃO. OS 
ENCAIXES EXTERIORES DAS 
LÂMPADAS, CHAVES, 
DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS E 
PEÇAS FIXAS, SÃO A PROVA DE 
CORROSÃO E DE 
INTEMPÉRIES; A 
FIAÇÃO TEM CÓDIGOS 
PERMANENTES DE CORES OU 
TER IDENTIFICAÇÕES COM 
NÚMEROS/LETRAS DE FÁCIL 
LEITURA, DISPOSTAS EM 
CHICOTES OU SISTEMAS 
SEMELHANTES. ELAS SERÃO 
IDENTIFICADAS POR CÓDIGOS 
NOS TERMINAIS OU NOS 
PONTOS DE CONEXÃO. TODOS 
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OS CHICOTES, ARMAÇÕES E 
FIAÇÕES FIXADOS AO 
COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO OU ARMAÇÃO 
POR BRAÇADEIRAS PLÁSTICAS 
ISOLADAS A FIM DE EVITAR 
FERRUGEM E MOVIMENTOS 
QUE POSSAM RESULTAR EM 
ATRITOS, APERTOS 
PROTUBERÂNCIAS E DANOS. 
TODAS AS ABERTURAS NA 
VIATURA SERÃO 
ADEQUADAMENTE 
CALAFETADAS PARA PASSAR A 
FIAÇÃO. TODOS OS ITENS 
USADOS PARA PROTEGER OU 
SEGURAR A FIAÇÃO SÃO 
ADEQUADOS PARA UTILIZAÇÃO 
E SER PADRÃO AUTOMOTIVO. 
TODOS OS COMPONENTES 
ELÉTRICOS, TERMINAIS E 
PONTOS DEVEM TER UMA LAÇA 
DE FIO QUE POSSIBILITEM 
PELO MENOS DUAS 
SUBSTITUIÇÕES DOS 
TERMINAIS DE FIAÇÃO; TODOS 
OS CIRCUITOS ELÉTRICOS 
DEVEM SER PROTEGIDOS POR 
DISJUNTORES PRINCIPAIS OU 
DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS 
DE PROTEÇÃO À CORRENTE, 
DE FÁCIL REMOÇÃO E DE 
ACESSO PARA INSPEÇÃO E 
MANUTENÇÃO. CENTRAL 
ELÉTRICA COMPOSTA DE 
DISJUNTOR TÉRMICO E 
AUTOMÁTICO, RELES, BASE DE 
FUSÍVEIS E CHAVE GERAL 
INSTALADA NO PAINEL DE 
COMANDO; INVERSOR DE 
CORRENTE CONTÍNUA (12 V) 
PARA ALTERNADA (220 V) COM 
CAPACIDADE DE 1000 W DE 
POTÊNCIA; O PAINEL ELÉTRICO 
INTERNO, CONFECCIONADO 
EM ABS INJETADO NA COR 
BRANCA, LOCALIZADO NA 
PAREDE SOBRE A BANCADA 
PRÓXIMA A CABECEIRA DO 
PACIENTE, DEVERÁ POSSUIR 
UMA RÉGUA INTEGRADA COM 
NO MÍNIMO SEIS TOMADAS, 
SENDO QUATRO TRIPOLARES 
(2P+T) OU 220 V (AC) E DUAS 
PARA 12 V (DC), ALÉM DE 
INTERRUPTORES COM TECLAS 
DO TIPO “ILUMINADAS”. TODAS 
AS TOMADAS ELÉTRICAS 
MANTEM UMA DISTÂNCIA 
MÍNIMA DE 31 CM DE 
QUALQUER TOMADA DE 
OXIGÊNIO CONFORME 
NORMAS DA ABNT; O SISTEMA 
ELÉTRICO SERÁ 
DIMENSIONADO PARA O 
EMPREGO SIMULTÂNEO DE 
TODOS OS ITENS 
ESPECIFICADOS, QUER COM A 
VIATURA EM MOVIMENTO, 
QUER ESTACIONADO, SEM 
RISCO DE SOBRECARGA NO 
ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 
COMPONENTES, SENDO QUE 
SE NECESSÁRIO SERÁ 
TROCADA A BATERIA E 
ALTERNADOR ORIGINAIS POR 
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OUTROS DE MAIOR 
POTÊNCIA;TOMADA DE REDE 
EXTERNA INSTALADA NA 
LATERAL ESQUERDA EXTERNA, 
COM CABO DE 20M; - FARÓIS 
DE EMBARQUE: INSTALAÇÃO 
DE FAROLETES 
DIRECIONÁVEIS COM 
LÂMPADAS DE LED´S DE 
EMBARQUE, SENDO UM NA 
PORTA CORREDIÇA LATERAL E 
DOIS SOB AS PORTAS 
TRASEIRAS; -SINALIZAÇÃO 
ACÚSTICA E LUMINOSA DE 
EMERGÊNCIA: SINALIZADOR 
VISUAL EM FORMATO DE 
“ARCO” OU BARRA QUE 
PERMITE TOTAL VISUALIZAÇÃO 
EM UM ÂNGULO DE 180º, 
INJETADO EM MÓDULO ÚNICO 
DE POLICARBONATO NA COR 
VERMELHA, AFIM DE NÃO 
GERAR PERDA DA 
INTENSIDADE LUMINOSA, 
RESISTENTE A IMPACTOS E 
DESCOLORAÇÃO COM 
TRATAMENTO UV, COM BASE 
EM ALUMÍNIO EXTRUDADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA. 
COMPOSTO POR NO MÍNIMO 40 
LED´S VERMELHOS 
DISTRIBUÍDOS EM BLOCOS 
ÓPTICOS, DISTRIBUÍDOS 
EQÜITATIVAMENTE POR TODA A 
EXTENSÃO DA BARRA. SIRENE 
ELETRÔNICA COMPOSTA DE 01 
(UM) AMPLIFICADOR DE 100 
WATTS RMS DE POTÊNCIA E 
UNIDADE SONOFLETORA 
ÚNICA EM FORMATO DE “U” OU 
SIMILAR, COM NO MÍNIMO 3 
(TRES) TIPOS DE SONS, 
GERANDO PRESSÃO SONORA 
NÃO INFERIOR A 100 DB A 01 
(UM) METRO DE DISTÂNCIA. 
MÓDULO DE CONTROLE ÚNICO 
INSTALADO NO PAINEL DO 
VEÍCULO. ESTE SINALIZADOR 
ACOMPANHA O LAUDO QUE 
ATENDE AS NORMAS SAEJ575, 
CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, 
POEIRA, CORROSÃO E 
DEFORMAÇÃO, ESTE DEVE SER 
APRESENTADO JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS BEM 
COMO HOMOLOGAÇÃO DA 
FABRICANTE DOS 
EQUIPAMENTOS DE 
SINALIZAÇÃO LUMINOSA E 
ACÚSTICA (SIRENE) PARA A 
EMPRESA QUE FARÁ A 
INSTALAÇÃO NOS VEÍCULOS 
DECLARANDO QUE A MESMA É 
HOMOLOGADA DE FORMA QUE 
QUE SEJA MANTIDA A 
GARANTIA DOS MESMOS APÓS 
A INSTALAÇÃO; TRÊS 
SINALIZADORES PULSANTES 
COM LÂMPADAS DE LED´S 
INTERCALADOS, DE CADA 
LADO DA CARROCERIA DA 
AMBULÂNCIA, SENDO DOIS 
VERMELHOS E UMA CENTRAL, 
NA COR CRISTAL, COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 
FLASHES POR MINUTO; DOIS 
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SINALIZADORES NA PARTE 
TRASEIRA DA AMBULÂNCIA NA 
COR VERMELHA, COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 
FLASHES POR MINUTO, 
TAMBÉM COM LÂMPADAS DE 
LED´S OPERANDO MESMO COM 
AS PORTAS TRASEIRAS 
ABERTAS E PERMITINDO A 
VISUALIZAÇÃO DA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
NO TRÂNSITO, QUANDO 
ACIONADO; SINALIZADOR 
ACÚSTICO DE RÉ; OS 
COMANDOS DE TODA A 
SINALIZAÇÃO VISUAL E 
ACÚSTICA ESTARÃO 
LOCALIZADOS EM PAINEL 
ÚNICO, NA CABINE DO 
MOTORISTA, PERMITINDO SUA 
OPERAÇÃO POR AMBOS OS 
OCUPANTES DA CABINE E O 
FUNCIONAMENTO 
INDEPENDENTE DO SISTEMA 
VISUAL E ACÚSTICO, E SERÁ 
DOTADO DE: CONTROLE PARA 
QUATRO TIPOS DE 
SINALIZAÇÃO (PARA USO EM 
NÃO EMERGÊNCIAS, PARA USO 
EM EMERGÊNCIAS, PARA USO 
EM EMERGÊNCIAS DURANTE O 
ATENDIMENTO COM O VEÍCULO 
PARADO, PARA USO EM 
EMERGÊNCIAS DURANTE O 
DESLOCAMENTO). BOTÃO 
LIGA-DESLIGA PARA A SIRENE; 
BOTÃO SEM RETENÇÃO PARA 
SIRENE PARA “TOQUE RÁPIDO”; 
BOTÃO PARA COMUTAÇÃO 
ENTRE OS QUATRO TIPOS DE 
TOQUE DE SIRENE; - 
ILUMINAÇÃO INTERNA: 
INSTALAÇÃO DE SEIS 
LUMINÁRIAS EMBUTIDAS NO 
TETO, COM BASE ESTAMPADA 
EM ALUMÍNIO, LÂMPADAS DE 
LED, COM NO MÍNIMO 50 LED´S, 
DISTRIBUÍDAS DE FORMA A 
ILUMINAR TODO O 
COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, SEGUNDO 
PADRÕES MÍNIMOS 
ESTABELECIDOS PELA ABNT. 
POSSUIR DUAS LUMINÁRIAS 
COM FOCO DIRIGIDO SOBRE A 
MACA, COM LÂMPADAS EM 
MODELO LED, COM NO MÍNIMO 
12 LEDS; - 
VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: 
INSTALAÇÃO DE 01 
EXAUSTOR/VENTILADOR 12 
VOLTS NO TETO DO VEÍCULO 
PARA CIRCULAÇÃO E 
RENOVAÇÃO DO AR NO 
COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE; - AR 
CONDICIONADO: CAIXA 
EVAPORADORA NO AMBIENTE 
TRASEIRO COM RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E VIBRAÇÕES, CUJA 
CAIXA DEVERÁ COMPORTAR 
UM NÚCLEO DE 
REFRIGERAÇÃO 
DIMENSIONADO PARA A 
DEMANDA DA TEMPERATURA 
REFERIDA, DEVERA FORNECER 
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UMA POTENCIA DE 30.000 
BTU’S NO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO (SALAO DE 
ATENDIMENTO); - GRAFISMO 
EXTERNO: CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
INCLUSO AINDA 01 (UMA) 
LICENÇA DE SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DE 
VEÍCULOS, POR 12 MESES, 
PARA GESTÃO DE 
INFORMAÇÕES DE ENTRADA E 
SAÍDA DO VEÍCULO NO PÁTIO 
DA PREFEITURA; PERMITINDO 
ARMAZENAR AS INFORMAÇÕES 
DO VEÍCULO COMO CHASSIS, 
PLACA, COR, MODELO, 
CONDUTOR E LOCALIZAÇÃO 
PARA ACESSO SEMPRE QUE 
NECESSÁRIO; PERMITIR O 
MONITORAMENTO, 
LOCALIZAÇÃO E ACESSO ÀS 
INFORMAÇÕES DO VEÍCULO 
ONLINE, PELA INTERNET, 24 
HORAS POR DIA, 7 DIAS POR 
SEMANA EM TEMPO REAL; 
DEVERÁ POSSUIR 
RASTREAMENTO VIA GPS COM 
FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO COM CHIP, 
DEVIDAMENTE INSTALADO NO 
VEÍCULO, DEVENDO SER 
COMPACTO E SIGILOSO, 
DEVERÁ POSSUIR BATERIA 
PRÓPRIA E ANTENA INTERNA; 
DEVERÁ PERMITIR A 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 
DO VEÍCULO, E O SEU 
HISTÓRICO 
DEMOVIMENTAÇÕES 
(ENTRADAS E SAÍDAS); 
DEVERÁ POSSUIR CONTROLE 
DE LIBERAÇÃO DAS 
MOVIMENTAÇÕES DO VEÍCULO 
POR UM USUÁRIO 
DETERMINADO; DEVERÁ 
POSSIBILITAR VISUALIZAÇÃO 
DE ENTRADAS E SAÍDAS DO 
VEÍCULO LIBERADO E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIES E 
OS EXIGIDOS PELO CÓDIGO 
BRASILEIRO DE TRÂNSITO, 
ALÉM DE AINDA SER 
NECESSÁRIO ESTAR COM 
TODOS OS IMPOSTOS 
DEVIDAMENTE PAGOS E 
RECOLHIDOS PARA O ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL. 

Valor Total R$ 646.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.845.992,00 

 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto, acima relacionado.  
 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com 
os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil.  
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CLÁUSULA IV - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: A Ata de 
Registro de Preço poderá sofrer alterações.  
 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.  
 
§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:  
 
I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; e  
 
II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
§3º. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
 
I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
 
II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.  
 
§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as 
disposições supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao 
de mercado na data da apresentação da proposta;  
 
§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de 
validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação 
das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
  
§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste 
Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação 
formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias 
a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, deverá ocorrer normalmente e 
pelo preço registrado em vigor.  
 
§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 
serão do FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de DEODÁPOLIS - MS a análise e 
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deliberação a respeito do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio 
econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata 
de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do 
FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 
edital.   
 
§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura 
de DEODÁPOLIS - MS poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva (se houver), para que manifestem interesse em assumir o objeto, 
pelo preço registrado na ata de registro de preços.   
 
§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a PREFEITURA DE DEODÁPOLIS 
- MS poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo 
FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca 
superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro.   
 
§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela PREFEITURA DE 
DEODÁPOLIS - MS, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de 
Deodápolis - MS poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da 
contraproposta apresentada pela Administração.  
 
CLÁUSULA V - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula 
não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à 
Prefeitura Municipal de DEODÁPOLIS - MS ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão 
e fiscalização ficará a cargo do agente público indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Luciene 

Alexandre de Azevedo, portadora do CPF 710.880.162-00, ocupante do cargo de 
Diretor de departamento Fiscal Titular; A servidora Marcia Aparecida de Oliveira, 

portadora do CPF 475.478.637-91, ocupante do cargo de Assistente administrativo 

como Fiscal Suplente,  nomeados pela Portaria Conjunta SEGAF/GABIP nº 129/2024.  
 
CLÁUSULA VI - DA RESCISAO: - A rescisão das obrigações decorrentes do presente 
Pregão se processará de acordo com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, e em casos omissos, a legislação civil em vigor. 
  
CLÁUSULA VII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata 
de Registro de Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e vigerá por 
12 meses.   
 
CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES E DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As 
penalidades e a obrigação das partes são as constantes do Edital, Termo de Referência 
e seus anexos do   PREGÃO ELETRÔNICO 45/2024 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro 
cancelado quando:  
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I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 
aceitável;  
 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
  
IV. Tiver presentes razões de interesse público.  
 
V. For liberado  
§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.  
 
§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura 
Municipal Deodápolis - MS.  
Pelo decurso do seu prazo de vigência;   
 
I. Se não restarem fornecedores registrados;  
  
II. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;   
 

III. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.   
  
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa 
da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da 
notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   
  
§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do 
Preço Registrado, a Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, mediante decisão 
fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 
  
CLÁUSULA X - DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão 
publicados pelo Município no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA XI - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 

e) prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.  
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a 
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
CLÁUSULA XII - UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES: É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não 
participantes. 
  
CLÁUSULA XIII- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Deodápolis, Estado de 
Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, 
renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
              E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente 

instrumento em 01 (uma) via. 

Deodápolis - MS, 08 de julho de 2024. 

 

 

___________________________ 
Paulo Eduardo Firmino Siqueira  
P/Secretaria Municipal de Saúde 
Contratante/ Ordenador de Despesas 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 D

E
O

D
A

P
O

LI
S

 (
C

N
P

J 
03

90
31

76
00

01
41

) 
em

 1
2/

07
/2

02
4 

às
 0

8:
55

:0
2 

(G
M

T
 -

04
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f1
59

-7
23

3-
25

da
-1

6e
2



Diário Oficial Eletrônico do Município de Deodápolis Sexta-feira, 12 de julho de 2024 Ano 2024 | Edição nº 1699 | Página 22 de 63

Município de Deodápolis - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EMPRESAS DETENTORAS: 

 

__________________________________ 

Empresa: GRANDOURADOS VEICULOS  

LTDA 

 

 

__________________________________ 

Empresa: VILLE DE FRANCE VEICULOS  

LTDA 

 

 

____________________________________ 

Empresa: BEM ESTAR HOSPITALAR  

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  

HOSPITALAR E MATERIAIS PARA SAUDE LTDA 
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Extrato de Termo Adtivo
Extrato de Termo Adtivo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 018 /2024 AO CONTRATO 005/2021.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS – MS E A EMPRESA VIPE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR

IMAGEM TLDA- ME.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Sexta, “Da Vigência” do contrato

em questão, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DO PRAZO:  A  Cláusula Sexta –  Do Prazo do Contrato n° 005/2021,  de vigência do presente instrumento

contratual, fica prorrogado por mais três (03) meses, iniciando-se em 25/06/2024 e encerrando-se em 23/09/2024.
DO  VALOR:  A  Cláusula  Quinta  –  “Do  Preço  e  do  reajuste”  do  Contrato  fica  acrescida  da  importância  de  R$

28.359,00 (vinte e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais) do valor inicial do contrato.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 57 e 65 da Lei Federal nº

8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 005/2021.
ASSINAM: Paulo Eduardo Firmino Siqueira - Pela Contratante e Alexandre Augusto de Matos - Pela Contratada
Deodápolis - MS, 12 de julho de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 98/2024

PREGÃO ELETRONICO 51/2024
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a SUL

ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA – EPP.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Educação com recursos do Convênio nº 33.504/2023 SED/MS e contrapartida do
município.

DO VALOR: O valor total da contratação é de R$ 3.984,34 (três mil novecentos e oitenta e quatro reais e
trinta e quatro centavos).

DA VIGÊNCIA:O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mês, contados a partir do dia 01/07/2024 até o
dia 01/07/2025..

DA  DOTAÇÃO:  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento: Departamento de Educação, 12.361.0013 - Ensino Fundamental, 2.029 - Manutenção
Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato,  fica  obrigada  a  reparar  o  dano,  pelo  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  suas  alterações
posteriores.

ASSINAM: Maria Rosario Pereira Calado - Pela Contratante e Cleito Pitz dos Santos – Pela contratada.
Deodápolis – MS 02 de julho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 98/2024

PREGÃO ELETRONICO 51/2024
PARTES:  O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS  ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e  a

LINDALVA MARTINS DOS SANTOS LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as demandas da
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Secretaria Municipal de Educação com recursos do Convênio nº 33.504/2023 SED/MS e contrapartida do
município.

DO VALOR: O valor total da contratação é de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
DA VIGÊNCIA:O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mês, contados a partir do dia 01/07/2024 até o

dia 01/07/2025.
DA  DOTAÇÃO:  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos

consignados no Orçamento: Departamento de Educação, 12.361.0013 - Ensino Fundamental, 2.029 - Manutenção
Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato,  fica  obrigada  a  reparar  o  dano,  pelo  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  suas  alterações
posteriores.

ASSINAM:  Maria  Rosario  Pereira  Calado -  Pela  Contratante  e  Lindalva  Martins  dos  Santos  –  Pela
contratada.

Deodápolis – MS 02 de julho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 98/2024

PREGÃO ELETRONICO 51/2024
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a ROTO

PLAY INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA – ME.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Educação com recursos do Convênio nº 33.504/2023 SED/MS e contrapartida do
município.

DO VALOR: O valor total da contratação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mês, contados a partir do dia 01/07/2024 até o

dia 01/07/2025.
DA  DOTAÇÃO:  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos

consignados no Orçamento: Departamento de Educação, 12.361.0013 - Ensino Fundamental, 2.029 - Manutenção
Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato,  fica  obrigada  a  reparar  o  dano,  pelo  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  suas  alterações
posteriores.

ASSINAM: Maria Rosario Pereira Calado - Pela Contratante e Vanderlei Scardovelli – Pela contratada.
Deodápolis – MS 02 de julho de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 82/2023

PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2023
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS e a APARECIDO ELCIO DOS SANTOS MEI.
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção, Higienização de

Aparelhos  de  Ar  Condicionados  e  aquisição  de  peças  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Administrativa e Financeira, em conformidade com as especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata
de Registro de Preços nº 029/2023.

DO VALOR Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 14.330,00 (quatorze mil, trezentos e trinta
e três reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO: As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias Secretaria
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Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, Projeto Atividade 2053, Fontes 1.500. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato, fica obrigada a reparar o dano, pelo Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Jaqueline Fachiano Lacerda - Pela Contratante e Aparecido Elcio dos Santos– Pela contratada.
Deodápolis – MS, 28 de junho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 82/2023

PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2023
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS e a APARECIDO ELCIO DOS SANTOS MEI.
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção, Higienização de

Aparelhos  de  Ar  Condicionados  e  aquisição  de  peças  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Administrativa e Financeira, em conformidade com as especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata
de Registro de Preços nº 029/2023

DO VALOR  Fica  fixado  o  Valor  Total  do  presente  Contrato  em  R$  20.212,00  (vinte  mil,  duzentos  e  doze
reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO: As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias Gabinete do
Prefeito, Projeto Atividade 2055, Fontes 1.500, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato, fica obrigada a reparar o dano, pelo Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Aparecido Elcio dos Santos– Pela contratada.
Deodápolis – MS, 28 de junho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 82/2023

PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2023
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS e a APARECIDO ELCIO DOS SANTOS MEI.
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção, Higienização de

Aparelhos  de  Ar  Condicionados  e  aquisição  de  peças  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Administrativa e Financeira, em conformidade com as especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata
de Registro de Preços nº 029/2023

DO  VALOR  Fica  fixado  o  Valor  Total  do  presente  Contrato  em  R$  4.310,00  (quatro  mil,  trezentos  e  dez
reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO: As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias Secretaria
Municipal de Cultura Projeto Atividade 2047, Fontes 1.500. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato, fica obrigada a reparar o dano, pelo Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Célio Roberto Campos - Pela Contratante e Aparecido Elcio dos Santos– Pela contratada.
Deodápolis – MS, 28 de junho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 82/2023
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PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2023
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS e a APARECIDO ELCIO DOS SANTOS MEI.
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção, Higienização de

Aparelhos  de  Ar  Condicionados  e  aquisição  de  peças  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Administrativa e Financeira, em conformidade com as especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata
de Registro de Preços nº 029/2023

DO VALOR Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 11.298,00 (onze mil, duzentos e noventa e
oito reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO: As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias Secretaria
Municipal de Educação Projeto Atividade 2038, Fonte 1.500. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato, fica obrigada a reparar o dano, pelo Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Maria Rosario Pereira Calado - Pela Contratante e Aparecido Elcio dos Santos– Pela contratada.
Deodápolis – MS, 28 de junho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 82/2023

PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2023
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS e a APARECIDO ELCIO DOS SANTOS MEI.
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção, Higienização de

Aparelhos  de  Ar  Condicionados  e  aquisição  de  peças  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Administrativa e Financeira, em conformidade com as especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata
de Registro de Preços nº 029/2023.

DO  VALOR  Fica  fixado  o  Valor  Total  do  presente  Contrato  em  R$  2.462,00  (dois  mil,  quatrocentos  e
sessenta  e  dois  reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO: As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias Secretaria
Municipal de Educação Projeto Atividade 2000 Fonte 1.500. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato, fica obrigada a reparar o dano, pelo Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Pedro Antonio Soares Junior - Pela Contratante e Aparecido Elcio dos Santos– Pela contratada.
Deodápolis – MS, 28 de junho de 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 82/2023

PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2023
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS e a APARECIDO ELCIO DOS SANTOS MEI.
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção, Higienização de

Aparelhos  de  Ar  Condicionados  e  aquisição  de  peças  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Administrativa e Financeira, em conformidade com as especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata
de Registro de Preços nº 029/2023

DO VALOR Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 35.559,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e
cinquenta e nove reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.E
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DA DOTAÇÃO:  As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias Fundo
Municipal de Saúde, 9 - Secretaria Municipal de Saúde, 18 - Fundo Municipal de Saúde, Projeto de Atividade, 2.069 e
2.082, Fontes 1.500 e 1.600. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato, fica obrigada a reparar o dano, pelo Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM:  Paulo  Eduardo  Firmino  Siqueira-  Pela  Contratante  e  Aparecido  Elcio  dos  Santos–  Pela
contratada.

Deodápolis – MS, 28 de junho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 82/2023

PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2023
PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS e a APARECIDO ELCIO DOS SANTOS MEI.
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção, Higienização de

Aparelhos  de  Ar  Condicionados  e  aquisição  de  peças  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Administrativa e Financeira, em conformidade com as especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata
de Registro de Preços nº 029/2023

DO  VALOR  Fica  fixado  o  Valor  Total  do  presente  Contrato  em  R$  18.770,00  (dezoito  mil,  setecentos  e
setenta reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO:  As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias Fundo
Municipal de Assistência Social, Projeto Atividade 2004, Fonte 1.660. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte  que causar  prejuízo  à  outra  por  inadimplência  das obrigações assumidas no presente
contrato, fica obrigada a reparar o dano, pelo Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Márcia Cristina da Silva- Pela Contratante e Aparecido Elcio dos Santos– Pela contratada.
Deodápolis – MS, 28 de junho de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias SEGAF/GABIP
Portarias SEGAF/GABIP

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 116/2024

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  082/2023,  Pregão
Presencial  033/2023,  Contrato  Administrativo  100/2024,  firmado  junto  com  a  empresa  APARECIDO  ELCIO
DOS SANTOS MEI.

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  de  Instalação,  Manutenção,  Higienização  de
Aparelhos de Ar Condicionados e aquisição de peças para atendimento das Secretarias Municipal de Cultura, em
conformidade  com  as  especificações,  quantidades  e  valores  e  saldos  restantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
029/2023.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; O servidor Emanuel Erich de Souza Carvalho,
portador do CPF: 051.439.8 11-66, ocupante do cargo de Assessor II como Fiscal Titular; O servidor Cesar Josino
Correa, portador do CPF: 501. 556.791-04, ocupante do cargo de Assessor I como Fiscal Suplente;

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
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I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas.

IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do
encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que
normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 28 de junho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu,  servidor  Joabe Lucas Diniz Costa,..............................................................,  declaro que estou ciente da

designação Gestor, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu,  Emanuel  Erich  de  Souza  Carvalho,...................................................,  declaro  que  estou  ciente  da

designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Cesar Josino Correa, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal

Suplente, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 117/2024

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  082/2023,  Pregão
Presencial  033/2023,  Contrato  Administrativo  103/2024,  firmado  junto  com  a  empresa  APARECIDO  ELCIO
DOS SANTOS MEI.

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  de  Instalação,  Manutenção,  Higienização  de
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Aparelhos de Ar Condicionados e aquisição de peças para atendimento das Secretarias Municipal de Saúde, em
conformidade  com  as  especificações,  quantidades  e  valores  e  saldos  restantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
029/2023.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Marcia Aparecida de Oliveira, portadora
do  CPF  475.478.637-91,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  administrativo  Fiscal  Titular;  A servidora  Luciene
Alexandre de Azevedo, portadora do CPF 710.880.162-00, ocupante do cargo de Diretor de departamento como
Fiscal Suplente;

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas.

IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do
encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que
normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 28 de junho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu,  servidor  Joabe Lucas Diniz Costa,..............................................................,  declaro que estou ciente da

designação Gestor, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Marcia Aparecida de Oliveira,..................................................., declaro que estou ciente da designação de

Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Luciene Alexandre de Azevedo, .................................................., declaro que estou ciente da designação

de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 118/2024
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Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  082/2023,  Pregão
Presencial  033/2023,  Contrato  Administrativo  104/2024,  firmado  junto  com  a  empresa  APARECIDO  ELCIO
DOS SANTOS MEI.

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  de  Instalação,  Manutenção,  Higienização  de
Aparelhos de Ar Condicionados e aquisição de peças para atendimento das Secretarias Municipal de Assistência
Social,  em  conformidade  com  as  especificações,  quantidades  e  valores  e  saldos  restantes  da  Ata  de  Registro  de
Preços nº 029/2023.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Sirlei Mendes de Souza Carvalho,
portadora do CPF:  002.340.991-60,  ocupante do cargo de Chefe  de Divisão como Fiscal  Titular.  A servidora
Helaynne Rosienni Santana, portadora do CPF: 947.858.481-20, ocupante do cargo de Líder de Equipe III como
Fiscal Suplente.

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas.

IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do
encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que
normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 28 de junho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Joabe Lucas Diniz Costa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação

Gestora, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu,  Sirlei  Mendes  de  Souza  Carvalho,...................................................,  declaro  que  estou  ciente  da

designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Helaynne Rosienni Santana,..................................................., declaro que estou ciente da designação de

Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 119/2024

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  082/2023,  Pregão
Presencial  033/2023,  Contrato  Administrativo  101/2024,  firmado  junto  com  a  empresa  APARECIDO  ELCIO
DOS SANTOS MEI.

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  de  Instalação,  Manutenção,  Higienização  de
Aparelhos de Ar Condicionados e aquisição de peças para atendimento das Secretarias Municipal de Educação, em
conformidade  com  as  especificações,  quantidades  e  valores  e  saldos  restantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
029/2023.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Bruna Daniele da Silva, portadora do
CPF: 023.464.371-40, ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Fiscal Titular. A servidora Arielli de
Oliveira Farias, portadora do CPF: 01478592125, ocupante do cargo de Nutricionista como Fiscal Suplente.

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas.

IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do
encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que
normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população
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Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 28 de junho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, Joabe Lucas Diniz Costa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação
Gestora, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Bruna Daniele da Silva,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal
Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Arielli de Oliveira Farias,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal
Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 122/2024

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  982024,  Pregão
Eletrônico 51/2024, Contratos Administrativo 106,107 e 108/2024, firmado junto com as empresas SUL ÁGUA
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP; LINDALVA MARTINS DOS SANTOS LTDA – EPP e ROTO PLAY INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA – ME.

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender demanda da Secretaria Municipal de
Educação com recursos do Convênio nº 33.504/2023 SED/MS e contrapartida do município.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Bruna Daniele da Silva, portadora do
CPF: 023.464.371-40, ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Fiscal Titular. A servidora Arielli de
Oliveira Farias, portadora do CPF: 01478592125, ocupante do cargo de Nutricionista como Fiscal Suplente.

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas.

IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do
encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que
normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
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contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 02 de julho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, Joabe Lucas Diniz Costa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação
Gestora, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Bruna Daniele da Silva,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal
Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Arielli de Oliveira Farias,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal
Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 124/2024

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  082/2023,  Pregão
Presencial  033/2023,  Contrato  Administrativo  098/2024,  firmado  junto  com  a  empresa  APARECIDO  ELCIO
DOS SANTOS MEI.

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  de  Instalação,  Manutenção,  Higienização  de
Aparelhos de Ar Condicionados e aquisição de peças para atendimento das Secretarias Municipal de Administração,
em conformidade com as especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata de Registro de Preços nº
029/2023.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Ana Caroline Berloffa Pelozo, portadora
do CPF: 067.145.611-30, ocupante do cargo de Assessor I como Fiscal Titular; A servidora Jelcinede Nita dos
Santos portadora do CPF: 614.885.181-49, ocupante do cargo de Diretora de Departamento, como Fiscal Suplente.

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
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legalmente estabelecidas.
IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do

encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.
Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que

normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 28 de junho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, Joabe Lucas Diniz Costa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação
Gestora, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Ana Caroline Berloffa Pelozo,..................................................., declaro que estou ciente da designação de
Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Jelcinede Nita dos Santos,..................................................., declaro que estou ciente da designação de
Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 125/2024

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  082/2023,  Pregão
Presencial  033/2023,  Contrato  Administrativo  099/2024,  firmado  junto  com  a  empresa  APARECIDO  ELCIO
DOS SANTOS MEI.

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  de  Instalação,  Manutenção,  Higienização  de
Aparelhos de Ar Condicionados e aquisição de peças para atendimento do Gabinete, em conformidade com as
especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata de Registro de Preços nº 029/2023.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Jelcinede Nita dos Santos portadora do
CPF:  614.885.181-49,  ocupante do cargo de Diretora de Departamento como Fiscal  Titular;  A  servidora  Ana
Caroline  Berloffa  Pelozo,  portadora  do  CPF:  067.145.611-30,  ocupante  do  cargo  de  Assessor  I,  como  Fiscal
Suplente.
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Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas.

IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do
encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que
normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 28 de junho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, Joabe Lucas Diniz Costa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação
Gestora, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Jelcinede Nita dos Santos,..................................................., declaro que estou ciente da designação de
Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Ana Caroline Berloffa Pelozo,..................................................., declaro que estou ciente da designação de
Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 126/2024

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  082/2023,  Pregão
Presencial  033/2023,  Contrato  Administrativo  102/2024,  firmado  junto  com  a  empresa  APARECIDO  ELCIO
DOS SANTOS MEI.
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Objeto:  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  de  Instalação,  Manutenção,  Higienização  de
Aparelhos de Ar Condicionados e aquisição de peças para atendimento do Gabinete, em conformidade com as
especificações, quantidades e valores e saldos restantes da Ata de Registro de Preços nº 029/2023.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Alessandra Oliveira Silva, portador do
CPF: 012.924.401-55, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais como Fiscal Titular. A servidora Erica
Pereira da Silva, portadora do CPF: 069.142.021-17, ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Fiscal
Suplente.

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas.

IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do
encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que
normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 28 de junho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, Joabe Lucas Diniz Costa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação
Gestora, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu,  Alessandra Oliveira Silva,...................................................,  declaro que estou ciente da designação de
Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Erica Pereira da Silva ,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal
Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 129/2024
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Designa colaboradores para exercer a função de Gestor,  Fiscal  Titular  e Fiscal  Suplente
conforme abaixo:

Jaqueline  Fachiano  Lacerda,  Secretária  Municipal  de  Gestão  administrativa  e  financeira,  e,  Valdir  Luiz  Sartor,
Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  abaixo:  Considerando  o  Processo  Licitatório  nº  089/2024,  Pregão
Eletrônico 045/2024, Ata de Registro de Preço, firmado junto com as empresas GRANDOURADOS VEICULOS
LTDA;  VILLE  DE  FRANCE  VEICULOS  LTDA;  BEM  ESTAR  HOSPITALAR  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS
HOSPITALAR E MATERIAIS PARA SAUDE LTDA.

Objeto: Registro de preços para aquisição futura de veículos e ambulâncias para atendimento da Secretaria
Municipal de Saúde

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00,
ocupante do cargo de Assistente  Administrativo  como Gestor;  A  servidora  Luciene Alexandre de Azevedo,
portadora do CPF 710.880.162-00, ocupante do cargo de Diretor de departamento Fiscal Titular; A servidora Marcia
Aparecida de Oliveira, portadora do CPF 475.478.637-91, ocupante do cargo de Assistente administrativo como
Fiscal Suplente;

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
I.  Zelar  pelo  fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro  próprio  todas as  ocorrências  à  sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II.  Verificar  se  a  entrega  de  materiais,  execução  de  obras  ou  prestação  de  serviços  (bem como  seus  preços  e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato,
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas.

IV.  Atestar,  formalmente,  nos  autos  do  processo,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do
encaminhamento  ao  Financeiro  para  o  pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que
normatiza  critérios  para  a  atuação  de  Fiscais  de  Contratos  Administrativos,  tais  como:  a)  a  falta  ou  deficiência  no
cumprimento  de  suas  atividades  de  fiscalização  estão  sujeitas  a  responsabilização  na  esfera  civil,  administrativa  e
criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; b) a partir deste
momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo
publicado  no  diário  oficial  do  município  o  extrato  do  contrato  deve  buscar  junto  ao  departamento  de  compra  e
contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de
iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil  acesso a
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos
Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta
pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 08 de julho de 2024.
Jaqueline Fachiano Lacerda

Secretária Municipal de Gestão e Finanças
Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
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Eu,  servidor  Joabe Lucas Diniz Costa,..............................................................,  declaro que estou ciente da
designação Gestor, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Luciene Alexandre de Azevedo,..................................................., declaro que estou ciente da designação
de Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Marcia Aparecida de Oliveira, .................................................., declaro que estou ciente da designação de
Fiscal Suplente, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
...............................................................................................................................................................................................................................

Aviso de Resultado
Aviso de Resultado

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 107/2024
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  Aquisição  Futura  de  4  Playground -  Parquinho  Infantil  para  atender  as

necessidades das Escolas e Creches do Município.
EMPRESA  VENCEDORA:  REYS  INDUSTRIA  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA  -  EPP,  CNPJ/MF

38.276.486/0001-68,  no  item  1,  com  valor  total  de  R$  185.000,00  (cento  e  oitenta  e  cinco  mil  reais).
Fica aberto prazo para interposição de recurso conforme Art. 165 inciso I, “b” da Lei 14.133/21.

Deodápolis - MS, 11 de julho de 2024.
JEAN MARTINS SOBRAL

Pregoeiro
...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 105/2024 na Modalidade Pregão

Eletrônico nº 53/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para Locação de Sistema de
Informações Geográficas (SIG) para atender a gestão do Imposto sobre Propriedade Rural  (ITR) em atendimento da
Secretaria de Municipal de Administração, em favor da empresa vencedora:

EMPRESAS VENCEDORAS: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/MF 32.234.153/0001-90, localizada
na Rua Eduardo Santo Pereira, 1518 Sala 204, Centro, CEP: 79.020-170 – Campo Grande/MS, no item 01, com valor
total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

Deodápolis - MS, 11 de julho de 2024.
JAQUELINE FACHIANO LACERDA

Sec. Municipal de Administração
...............................................................................................................................................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 875 DE 11 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2025 e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.  1º  Esta  Lei  fixa  as  Diretrizes  Orçamentárias  do  Município  de  Deodápolis  para  o  exercício  de  2025,
atendendo:

I. as diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município;
II. as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;
III. as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua elaboração;E
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IV. os princípios e limites constitucionais;
V. as diretrizes específicas do Poder Legislativo;
VI. as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;
VII. a alteração na legislação tributária;
VIII. as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;
IX. as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais;
X. as vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de limitação de

empenho;
XI. as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos

do orçamento;
XII. as condições especiais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e privadas;
XIII. medidas a serem adotadas quando a relação entre despesa corrente e receita corrente ultrapassar 95%;
XIV. as disposições sobre despesa obrigatórias de caráter continuado;
XV. as disposições gerais.
§ 1º - Fazem parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas para a elaboração do Orçamento de 2025
, o Anexo II - Metas Fiscais e o Anexo III - Riscos Fiscais estabelecidos nos parágrafos 1º e 3º do art. 4º da Lei de

Responsabilidade Fiscal;
§ 2º - O Município observará as determinações relativas a transparências de Gestão Fiscal, estabelecidas no art.

48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e dos art. 4º e 44 da Lei Federal
nº 10.257 de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.

CAPÍTULO I
Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO I
As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município.

Art.  2º  Em consonância  com o  art.  165,  §2º,  da  Constituição  Federal,  a  lei  de  diretrizes  orçamentárias
compreenderá as metas e prioridades da administração pública para 2025, especificadas nos Anexos a este Projeto
de Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2025, não se constituindo,
porém, em limite à programação das despesas e nem para estimativa de receita, que poderá variar de conformidade
com o  cenário  econômico,  também estabelece  as  diretrizes  de  política  fiscal  e  respectivas  metas,  em consonância
com trajetória  sustentável  da  dívida  pública,  orienta  a  elaboração da lei  orçamentária  anual,  dispõe sobre  as
alterações na legislação tributária.

Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual para 2025 deverá priorizar as metas desta Lei, especialmente, as
ações  voltadas  para  o  desenvolvimento  social,  o  desenvolvimento  urbano,  o  desenvolvimento  econômico,  o
desenvolvimento ambiental, entre outros, e se após a elaboração do orçamento houver alterações nos anexos das
Metas Fiscais e Riscos Fiscais desta Lei de Diretrizes Orçamentária o Poder Executivo deverá publicar no meio oficial
de comunicação.

SEÇÃO II
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal
Art. 3º A Receita e a Despesa serão orçadas a preço de junho de 2024.
Art.  4º  Os  recursos  ordinários  do  tesouro  municipal  obedecerão  a  seguinte  prioridade  na  sua  alocação,

observadas as suas vinculações constitucionais e legais:
I - pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida e precatórios judiciais;
III - custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio público e contrapartida de convênios;
IV - investimentos.
Art. 5º Os critérios adotados para definição das diretrizes serão os seguintes:
I - priorizar a aplicação de recursos destinados à manutenção das atividades já existentes sobre as ações em

expansão;
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II - os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei de Orçamento, terão preferência sobre os novos
projetos.

§1º O Projeto e a Lei Orçamentária de 2025 e os créditos especiais, observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e atendido o disposto nesta Lei, somente incluirão
ações ou projetos novos se:

I - tiverem sido adequada e suficientemente contemplados:
a) as ações e projetos em andamento;
b) os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma

unidade completa, consideradas as contrapartidas financeiras;
c) a ação estiver compatível com a Lei do Plano Plurianual;
§2º Entende-se como ação ou projeto em andamento aquele, constante ou não da proposta, cuja execução

financeira, até 30 de junho de 2024 tenha ultrapassado dez por cento do seu custo total estimado.
§ 3º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária para 2025 e a execução da respectiva Lei

deverão  ser  compatíveis  com  a  obtenção  da  meta  de  equilíbrio  fiscal  para  os  Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade
Social,  conforme demonstrado no  Anexo de Metas  fiscais  constante  dos  Anexos  desta  Lei,  podendo eventualmente
ocorrer déficit em razão de acentuado declínio de receita ou da conjuntura econômica desfavorável.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Município nas alienações, subvenções, convênios,
acordos e contratos e a proceder todos os atos para a perfeita representatividade do Município, na celebração de
convênios, contratos e outros atos de competência do Executivo.

Art. 7º A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 será encaminhada pelo Poder Executivo à
Câmara Municipal até o dia 31 de outubro de 2024, conforme estabelece a Lei Orgânica do Município.

SEÇÃO III
As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Diretrizes Gerais de sua Elaboração

Art.  8º  Os  orçamentos  fiscal  e  da  seguridade  social  estimarão  as  receitas  e  fixarão  as  despesas  dos  Poderes
Executivo e Legislativo:

I - o Orçamento Fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração
Direta  e  Indireta,  inclusive  Fundações  instituídas  e  mantidas  pelo  Poder  Público  e  engloba  a  maioria  das
programações, exceto as relacionadas à seguridade social;

II - o Orçamento da Seguridade Social, que compreende um conjunto de ações estatais de proteção dos direitos
relativos à saúde, previdência social e assistência social abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da
Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Art. 9º O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde,
previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199, 200, 203, 204, e § 4º do art.
212 da Constituição Federal, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição;
II  -  de transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Administração Indireta,  convênios ou

transferências do Estado e da União para a seguridade social.
Art.10 Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos orçamentos, fiscal e da

seguridade social, a discriminação e a identificação da despesa, far-se-á por categoria econômica, grupo de natureza
da despesa e modalidade de aplicação.

§ 1º - As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e classificadas por:
I - Grupos de Natureza de Despesa;
II - Função, Subfunção e Programa;
III - Projeto/Atividade.
§ 2º - Para o efeito desta Lei, entende-se por:
I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;
II - subfunção, representa uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de despesa do

setor público;
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III - programa, um instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos
pretendidos, sendo mensurados por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto
de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento
da ação de governo.

V -  atividade,  um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

§ 3° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos e
atividades, especificando os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização
da ação.

§ 4º - Cada projeto ou atividade identificará a Função, a Subfunção e o Programa aos quais se vinculam.
§ 5º - Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária constará, os orçamentos fiscais e

da seguridade social, referentes aos poderes do Município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta,
autarquias e fundações criadas e mantidas pelo poder público municipal,  discriminando a despesa em nível de
categoria econômica, por grupos de despesa, a origem dos recursos, detalhada por categoria de programação,
indicando-se para cada um, no seu menor nível, obedecendo à seguinte discriminação:

I - o orçamento pertencente a cada Órgão e Unidade Orçamentária;
II - as fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos e especificações das Fontes de Receita

constantes nas regulamentações da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, a serem discriminadas por fontes de acordo
normas do TC/MS.

III - as categorias econômicas e grupos de natureza de despesas correntes, em conformidade com os conceitos e
as  especificações  constantes  em  portarias  expedidas  pela  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  do  Ministério  da
Fazenda,  obedecendo  à  seguinte  classificação:

a) 1- Pessoal e Encargos Sociais:  atendimento de despesas com pessoal, obrigações patronais, inativos,
pensionistas e salário família;

b) 2- Juros e Encargos da Dívida: cobertura de despesas com juros e encargos da dívida interna e externa;
c) 3- Outras Despesas Correntes: atendimento das demais despesas correntes não especificadas nos grupos

relacionados nos itens anteriores.
IV - as categorias econômicas e grupos de natureza de despesas de capital, em conformidade com os conceitos e

as  especificações  constantes  em  portarias  expedidas  pela  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  do  Ministério  da
Fazenda,  obedecendo  à  seguinte  classificação:

a) 4- Investimentos: recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material permanente, diversos
investimentos e sentenças judiciais;

b)  5-  Inversões  Financeiras:atendimento  das  demais  despesas  de  capital  não  especificadas  no  grupo
relacionado  no  item  anterior;

c) 6- Amortização da Dívida:amortização da dívida interna e externa e diferenças de câmbio.
§  6º  O  elemento  de  despesa  tem  por  finalidade  identificar  os  objetos  de  gasto,  tais  como  vencimentos  e

vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer forma, subvenções
sociais,  obras  e  instalações,  equipamentos  e  material  permanente,  auxílios,  amortização  e  outros  de  que  a
administração pública se serve para a consecução de seus fins.

§  7º  Os  elementos  de  despesa  serão  especificados  nos  anexos  do  orçamento,  podendo  seu  desdobramento
suplementar para atendimento das necessidades de escrituração contábil e controle da execução orçamentária serem
criados por decreto.

§8º Na lei orçamentária para 2025 a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por
categoria econômica,  grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,  podendo o detalhamento por
elemento de despesa ser criado por ato do Poder Executivo no momento de sua execução.

§9º As variações de dotações orçamentárias entre elementos de despesas e diferentes fontes de recursos e as
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suplementações de dotações orçamentárias, e as alteração de fontes de recursos que não caracterizam alteração do
contrato, convênios, termos de colaboração e fomento e outros similares, serão registradas por simples apostilamento
aos contratos ou termos que o substituem.

§ 10 Se houver alteração nas fontes de recursos ou categorias econômicas ou grupos de despesas pelos órgãos
responsáveis pelas finanças públicas fica o poder executivo autorizado a adequá-las;

§ 11 São desvinculadas as disponibilidades financeiras pertencentes a fundos, autarquias e fundações, a serem
apuradas e destinadas, a qualquer tempo, a Conta única gestora dos recursos próprios do Tesouro Municipal, nos
termos da legislação em vigor.

§  12  São  consideradas  despesas  irrelevantes  para  fins  do  §  3º  do  art.  16  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal
aquelas cujo valor não ultrapassem, para bens e serviços, os limites estabelecidos nos incisos II do art. 75 da Lei nº
14.133/2021 e para obras cujo valor não ultrapassem os limites estabelecidos nos incisos I do art. 75 da Lei nº
14.133/2021

Art.11 A Lei Orçamentária Anual incluirá dentre outros, os seguintes demonstrativos:
I - das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 1º do art. 2º, da Lei Federal nº 4.320/64;
II - das despesas conforme estabelece o § 2º do art. 2º da Lei Federal nº 4.320/64;
III  -  dos  recursos  destinados  a  manutenção  e  ao  desenvolvimento  do  ensino,  de  forma  a  caracterizar  o

cumprimento das determinações constitucionais e da Lei nº 14.113/20;
IV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em cumprimento ao índice estabelecido na

Constituição Federal;
V - por projetos e atividades, os quais serão integrados por títulos, quantificando e qualificando os recursos;
VI  -  reserva  de  contingência  para  atendimento  de  passivos  contingentes  e  outros  riscos  e  eventos  fiscais

imprevistos.
Art. 12 Na elaboração da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo deverá incentivar a participação popular

através de audiências públicas, conforme estabelece no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2.000 e
como condição obrigatória para aprovação da Proposta Orçamentária pela Câmara Municipal deverá ser realizada
audiência pública conforme estabelece os art. 4º e 44 da Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001.

Art. 13 Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos constarão da Lei Orçamentária Anual, em
valores  globais,  não  lhes  prejudicando a  autonomia  da  gestão  legal  de  seus  recursos,  cujos  desdobramentos,
alterações e suplementações serão aprovados pelo Poder Executivo durante o exercício de sua vigência, nos termos
da Lei. 4320/64.

Parágrafo  único-  Aplicam-se  às  Administrações  Indiretas,  no  que  couber,  os  limites  e  disposições  da  Lei
Complementar 101 de 04 de maio de 2000, cabendo a incorporação dos seus Orçamentos Anuais assim como as
Prestações de Conta, às Demonstrações Consolidadas do Município, excetuando fundação pública de direito privado.

Art. 14 Fica autorização a abertura de créditos adicionais suplementares, especiais ou extraordinários, até o
valor de 30% por cento para a criação de programas, projetos e atividades ou elementos de despesa, que na
execução orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência de dotação, de acordo com os artigos
40; 41; 42 e 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 4.320/64, podendo para tanto suplementar ou anular
dotações entre as diversas fontes de receitas e diversas unidades orçamentárias, fundos ou fundações e demais
entidades da administração indireta.

§ 1º - Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 41 e 43 e seus parágrafos e incisos da Lei
Federal 4.320/64, a administração municipal poderá remanejar dotações entre as diversas unidades orçamentárias e
diferentes fontes de receitas.

§  2ºO  superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  poderá  ser  suplementado  ao  orçamento  se  houver  os
respectivos elementos de despesa no quadro de detalhamento de despesa de cada órgão e caso não tenho o
elemento de despesa correspondente, este deverá se criado por crédito especial.

§ 3º - Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, desde que não ultrapassem cinquenta por cento do
valor do orçamento, ficando autorizadas, para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementações de
dotações para atendimento à ocorrência das seguintes situações:
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I  -  insuficiência  de  dotação  dentro  de  um  mesmo  grupo  de  natureza  de  despesa,  da  mesma  categoria  e  do
mesmo grupo de fontes de recursos, em conformidade com os grupos e fontes de receitas registradas no orçamento
de 2025;

II - insuficiência de dotação no grupo de natureza de despesas 1- Pessoal e Encargos Sociais;
III - insuficiência de dotação nos grupos de natureza de despesas 2- Juros e Encargos da Dívida e 6- Amortização

da Dívida;
IV - suplementações para atender despesas com o pagamento dos Precatórios Judiciais;
V - suplementações que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece nos incisos I e II do parágrafo 1º

do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64;
VI - Insuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos mesmos;
VII - suplementações para atender despesas com educação suplementadas na função 12;
VIII - suplementações para atender despesas com ações e serviços de saúde suplementadas na função 10.
Art. 15 Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 5º da Lei Complementar 101, constará uma reserva de

contingência não superior a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, para atendimento complementar das
situações de passivos contingentes e outros riscos eventuais e fiscais imprevistos.

§ 1º Aplica-se à reserva de contingência o mesmo procedimento e condições para o Poder Executivo e o Poder
Legislativo no que couber;

§ 2º Os recursos da reserva de contingência, previsto no caput deste artigo, poderão, também, serem utilizados
para a suplementação de créditos orçamentários que se revelarem insuficientes, no decorrer do exercício.

Art. 16 Fica autorizada a realização de concursos públicos ou contratação de pessoal nos termos do art.37 da
Constituição Federal para todos os Poderes, desde que:

I - atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites estabelecidos na Lei Complementar nº
101 de 04 de maio de 2000;

II - sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação de serviços básicos do Município.
Parágrafo único - No Orçamento para o exercício de 2025 as dotações com pessoal serão incrementadas de

acordo com a expectativa de correção monetária para o próximo exercício, para assegurar a reposição e reajuste
salarial, de acordo com a disponibilidade financeira do município.

Art.17 - Nos termos da Resolução nº 86/2018 do TC/MS o ordenador de despesa de cada órgão ou unidade
orçamentária designará os servidores responsáveis para cumprimento das obrigações junto ao TC/MS.

§1º  Caso  o  servidor  não  venha  a  cumprir  os  prazos  determinados  pelas  normas  do  TC/MS  poderá  ser
responsabilizado pelo atraso na remessa de documentos, e será de seu encargo o pagamento de eventuais multas e
penalidades, desde que seja comprovada sua responsabilidade no descumprimento de prazos.

§2º A remessa de documentos fora do prazo não ocasionada pelo servidor responsável,  bem como outras
irregularidades, ausência de documentos ou outras razões, deverá ser de responsabilidade do ordenador de despesa
ou do servidor que deu caso ao descumprimento do prazo, sendo de responsabilidade quem deu causa ao atraso ou
irregularidade o pagamento de multas.

SEÇÃO IV
Os Princípios e Limites Constitucionais

Art. 18 O Orçamento Anual com relação a Educação e Cultura, observará as seguintes diretrizes tanto na sua
elaboração como na sua execução:

I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da Constituição Federal, com aplicação
mínima de 25% (vinte  e  cinco  por  cento)  da  receita  resultante  de impostos,  compreendida a  proveniente  de
transferências;

II- FUNDEB, a receita formada com base em contribuição por aluno e a despesa com aplicação mínima de 70%
(setenta por cento) da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.

Parágrafo único – Os recursos do FUNDEB, assim como a sua operacionalização Orçamentária e Contábil deverão
ser individualizados em termos de registro de receita, bem como aplicação de despesa, de forma a evidenciar as suas
Gestões, assim como facilitar as Prestações de Contas a quem de direito.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 D

E
O

D
A

P
O

LI
S

 (
C

N
P

J 
03

90
31

76
00

01
41

) 
em

 1
2/

07
/2

02
4 

às
 0

8:
55

:0
2 

(G
M

T
 -

04
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f1
59

-7
23

3-
25

da
-1

6e
2



Diário Oficial Eletrônico do Município de Deodápolis Sexta-feira, 12 de julho de 2024 Ano 2024 | Edição nº 1699 | Página 44 de 63

Município de Deodápolis - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art. 19 Às operações de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no inciso III do Art. 167 da Constituição
Federal;

Art.  20  Às  operações  de  crédito  por  antecipação  da  Receita  Orçamentária  aplicam-se  as  disposições
estabelecidas na Resolução do Senado Federal de nº 43, de 21 de dezembro de 2001 e alterações posteriores e
demais normas vigentes.

Art. 21 É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa da pactuada.
Art. 22 A despesa total com pessoal do Poder Executivo não poderá exceder o percentual de 54% e a do Poder

Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do Município, considerada nos termos dos artigos 18, 19 e 20 de Lei
Complementar 101 de 04 de maio de 2000 e no caso de limitação de empenho obedecerá ao disposto no art. 39
desta Lei.

Art.  23  As  operacionalizações  e  demonstrações  contábeis  compreenderão,  isolada  e  conjuntamente,  as
transações e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da administração direta, nos termos do inciso III do art.
50 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 24 Integra a Dívida Pública Consolidada as operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses, cujas
receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do parágrafo 3º do art. 29 da Lei 101/2000.

Parágrafo único – Equipara-se à Operação de Crédito e integrará a Dívida Pública Consolidada, nos termos do
parágrafo 1º do art. 29 da Lei 101/2000, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos artigos 15 e 16 da mesma
Lei:

I - a assunção de dívidas;
II - o reconhecimento de dívidas;
III - a confissão de dívidas.
Art. 25 Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do Orçamento em que houverem sido incluídos

integram  a  dívida  consolidada  para  fins  de  aplicação  dos  limites  da  dívida,  conforme  §  7º  do  artigo  30  da  Lei
Complementar  101/2000.

Parágrafo único- A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade Social, e em débito tributário ou não
com  o  Município,  não  poderá  contratar  com  o  Poder  Público  nem  dele  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou
creditícios, conforme estabelece o § 3º do artigo 195, da Constituição Federal.

SEÇÃO V
As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

Art. 26 Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado o percentual de sete por
cento da Receita Tributária do Município e das Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos
artigos 158 e 159 da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida Ativa Tributária e conforme a pergunta 4
do Parecer “C” nº 00/0003/2001 do Tribunal de Contas do Estado de MS de 28 de março de 2001, conforme rege o
artigo 29 - A da Constituição Federal.

§ 1o - Os repasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção de um doze avos do total da receita
arrecadada no exercício anterior ao dos repasses, conforme legislação específica descrita no “caput” deste artigo.

§ 2º - O valor do orçamento do Poder Legislativo municipal poderá ser suplementado ou reduzido nas hipóteses
previstas no Artigo 43 da Lei nº 4.320/64, observando o Parecer “C” nº 00/0024/2002, do Tribunal de Contas do
Estado, adequando à Lei Orçamentária, através de Decreto do Poder Executivo de suplementação ou anulação de
dotações, de acordo com o valor estabelecido em limite constitucional.

Art. 27 As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos vereadores limitar-
se-ão ao estabelecido na alínea “a” do inciso III, do artigo 20, da Lei Complementar 101/2000 e aos limites impostos
no artigo 29-A da Constituição Federal.

SEÇÃO VI
As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 28 Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:
I - dos tributos de sua competência;
II - de prestação de serviços;E
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III  -  das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado, relativas às participações em
impostos Federais e Estaduais, conforme artigo 158 e 159 da Constituição Federal;

IV - de convênios formulados com órgãos governamentais;
V  -  de  empréstimos  e  financiamentos,  com  prazo  superior  a  12  (doze)  meses,  autorizados  por  Lei  específica,

vinculados a obras e serviços públicos;
VI - de recursos provenientes da Lei Federal nº 14.113/2020
VII - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;
VIII - das transferências destinadas à Saúde, à Assistência Social e à Habitação pelo Estado e pela União;
IX - das demais transferências voluntárias e doações.
Art.  29 Na estimativa  das  receitas  serão  considerados  os  efeitos  das  modificações  na  legislação tributária,  da

variação  do  índice  inflacionário,  do  crescimento  econômico  ou  de  qualquer  outro  fato  relevante  e  serão
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes àquela a
que se referirem, da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º - Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão de
ordem técnica ou legal.

§ 2º - O montante previsto para receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das Despesas de
Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária.

§ 3º - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal e dos demais Poderes, no mínimo
30  (trinta)  dias  antes  do  prazo  final  para  encaminhamento  de  suas  propostas  orçamentárias,  os  estudos  e  as
estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de
cálculo.

§ 4º Na estimativa de receitas do projeto de lei orçamentária serão computados os valores previstos de renúncia
de receita já aprovados e os efeitos de propostas de alteração na legislação tributária e das contribuições que sejam
objeto de lei que esteja em tramitação no Poder Legislativo, bem como deverão ser considerados os riscos fiscais.

Art. 30 Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra  renúncia  de  receita,  devendo  estar  acompanhada  de  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atendendo a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da receita orçamentária, na
forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101 e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no “caput”, por meio de aumento
da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 1º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção de caráter
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior  ao dos
respectivos custos de cobrança administrativas, extra judiciais ou judiciais, nem aos créditos prescritos da dívida
ativa.

§3ª  Fica  autorizado  a  baixa  dos  créditos  prescritos  na  execução  orçamentária  devendo  ser  apurada  a
responsabilidade de quem deu causa à prescrição.

Art. 31 As receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público
Municipal, serão programadas para atenderem, preferencialmente as funções próprias de cada um, os gastos com
pessoal e encargos sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida, a contrapartida a financiamentos e outros
necessários para a sua manutenção ou investimentos prioritários, conferindo racionalidade e eficiência na aplicação
dos recursos.

§1º As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos,  separando-se por rubricas orçamentárias específicas,
inclusive  as  relativas  aos  convênios  que  deverão  ser  individualizados,  exceto  as  transferências  financeiras  da
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Prefeitura  Municipal,  que  serão  contabilizadas  como  receitas  extraorçamentárias.
§2º Na execução da despesa a emissão do empenho e as ordens de pagamento só serão efetuadas pela

Secretaria Municipal de Finanças mediante autorização dos ordenadores de despesa de cada pasta ou fundo ou
demais órgãos da administração indireta ou unidades orçamentárias, sem prejuízos de emissão de empenho e ordem
de pagamento por outros fundos ou unidade orçamentária, que processam a sua contabilidade.

§3º Os empenhos das despesas das unidades orçamentárias da prefeitura municipal, dos fundos, fundações,
autarquias e demais entidades da administração indireta poderão ser assinados pelo Secretário Municipal de Finanças
e pelo Contador, a quem compete a função de analisar o empenho quanto às dotações vigentes no orçamento
municipal  e  quanto  às  normas  financeiras  e  contábeis,  cabendo  ao  ordenador  de  despesa  a  responsabilidade  pela
despesa efetuada, sem prejuízos de emissão de empenho por outros fundos ou unidade orçamentária, que processam
a sua contabilidade.

§4º  As  ordens de pagamento das  unidades orçamentárias  da prefeitura  municipal,  dos  fundos,  fundações,
autarquias e demais entidades da administração indireta poderão ser assinados pelo Secretário Municipal de Finanças
e  pelo  responsável  financeiro,  cabendo  ao  ordenador  de  despesa  a  responsabilidade  pela  despesa  efetuada,  sem
prejuízos da emissão de ordem de pagamento por outros fundos ou unidade orçamentária, que processam a sua
contabilidade.

§ 5º Os empenhos de despesas de fundos, fundações, autarquias e demais entidades da administração indireta
que processam sua própria contabilidade poderão ser assinadas pelos respectivos ordenadores de despesa, a quem
recai a responsabilidade pela despesa efetuada e também serem assinadas pelo contador.

§ 6º Os atos autorizativos de solicitação de empenho e de ordem de pagamento, bem como a determinação para
assinatura de empenhos e ordens de pagamento poderão ser regulamentados por decreto do poder executivo;

§7º Fica vedado a Instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização Legislativa, e que não seja
autossuficiente  em  receitas,  bem  como,  é  vedada  a  criação  de  fundo  público  quando  seus  objetivos  puderem  ser
alcançados  mediante  a  vinculação  de  receitas  orçamentárias  específicas  ou  mediante  a  execução  direta  por
programação  orçamentária  e  financeira  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública.

SEÇÃO VII
A Alteração na Legislação Tributária

Art. 32 O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e arrecadação de recursos, revisões
tributárias, vinculadas especialmente:

I - a revisão da legislação e manutenção do cadastro imobiliário, para efeito de regulamentação, lançamento e
arrecadação do IPTU;

II – manutenção do cadastro dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, e
aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

III – melhoria na sistemática de cobrança do ITBI – imposto de transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia,
bem como cessão de direitos a sua aquisição; adequando-o à realidade e valores de mercado;

IV - ao acompanhamento e controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice de participação do
município no ICMS – imposto sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria prevista em lei;
VI - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do exercício do poder de polícia, com seus

custos atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas
demais atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio e indústria em geral,
localizados no município;

VII-  a  concessão  de  isenção  em geral,  anistia,  remissão,  alteração  de  alíquota  ou  outros  benefícios  que
correspondam a tratamento diferenciado de acordo com o interesse público, obedecendo as normas contidas na Lei
de Responsabilidade Fiscal, Lei nº 101/2000.

VIII  -  a  modernização  da  Administração  Pública  Municipal,  através  da  capacitação  dos  recursos  humanos,
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elaboração  de  programas  de  modernização  e  reestruturação  administrativa,  aperfeiçoamento  das  ações
administrativas e financeiras, desenvolvimento gerencial, redução de despesas de custeio, racionalização de gastos e
implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das aspirações da coletividade.

Art. 33 - O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência.
SEÇÃO VIII
As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos
Art. 34 - Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da Constituição Federal, fica o poder executivo

autorizado,  no  decorrer  da  execução  orçamentária,  a  efetuar  os  ajustes  necessários,  para  se  adequar  a  Lei
Complementar 101 de 4 de maio de 2000.

Art. 35 - Para exercício financeiro de 2025, serão consideradas como despesas de pessoal a definição contida no
art. 18 da Lei Complementar n0 101/2000.

§ 1° - Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei visando adequação da estrutura
administrativa, do quadro de vagas, do plano de cargos e do estatuto dos servidores.

§ 2° - Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o Poder Executivo poderá encaminhar
projeto de lei visando a concessão ou redução de vantagens e aumento da remuneração dos servidores, bem como
extinção, revisão, adequação ou criação de cargos públicos.

§3º Caso a despesa de pessoal extrapole 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei
Complementar nº 101/2000, somente poderá ser concedida horas extras, quando for ao atendimento de relevantes
interesses públicos, devidamente justificados pela autoridade competente.

§4º Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de seus efeitos sociais e econômicos,
no seu período de duração, o Poder Executivo poderá adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em
caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e
igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 na contratação de que
trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso,
sem prejuízo do controle dos órgãos competentes.

§ 5º De acordo com o interesse administrativo o Poder Executivo poderá estabelecer por ato próprio jornada
corrida ou redução de horas de trabalho.

§6º O Poder Público promoverá e incentivará o treinamento e a capacitação dos servidores, bem como programas
de formação continuada.

SEÇÃO IX
As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios Judiciais

Art. 36 Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal fica o Poder Executivo autorizado a
incluir  no  Orçamento,  a  previsão  de  dotação  orçamentária  ao  pagamento  de  débitos  oriundos  de  precatórios
judiciários.

Parágrafo único- - A relação dos débitos, de que trata o “caput” deste artigo, somente incluirá precatórios cujos
processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e atendam a pelo menos uma das
seguintes condições:

I – certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;
II – certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos;
III - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de 02 de abril de cada ano.
SEÇÃO X
Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos Critérios e Forma de Limitação de

Empenho.
Art. 37 A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar n0

101/2000, será realizada no final de cada quadrimestre ou semestre, de acordo com as instruções do órgão central de
contabilidade da União e nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e legislativo exceder a 95% (noventa e
cinco por cento) do limite, são vedados:
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I  – a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os
derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no Inciso X do
artigo 37 da Constituição Federal;

II – criação de cargo, emprego ou função;
III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição

decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
V – contratação de hora extra, sendo permitida somente em caso de relevantes interesses públicos, devidamente

justificados pela autoridade competente
Art. 38 Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão, ultrapassar os limites definidos na Lei Complementar

n0 101/2000, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22 da Lei Complementar nº 101/00, o percentual excedente
terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre
outras, as providências previstas nos parágrafos 30 e 40 do art. 169 da Constituição Federal.

§ 10 -No caso do inciso I do § 30 do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela
extinção de cargos e funções, quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.

§ 20 É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga
horária.

Art. 39 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento
das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes Legislativo e Executivo promoverão, por ato próprio nos
montantes necessários,  nos 30 dias  subsequentes,  limitação de empenho e movimentação financeira,  utilizando os
critérios de redução de despesas na ordem inversa ao estabelecido no art. 4º desta Lei, respeitando o pagamento da
Dívida Fundada, precatórios, pessoal e encargos.

§ 10 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos
empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional as reduções efetivadas;

§ 20 - Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente,
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento
científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade.

SEÇÃO XI
As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados com

Recursos do Orçamento
Art. 40 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil será efetuada de

forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo, bem como
implantará controle de custos visando o equilíbrio financeiro.

Parágrafo único – Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar
avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados.

SEÇÃO XII
As Condições Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Entidades Públicas e Privadas
Art. 41 A destinação de recursos para direta ou indiretamente cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficit

de pessoas jurídicas deverá ser autorizada em Lei e destinarem-se a atender as diretrizes e metas constantes no art.
2º e no anexo I desta lei.

Art.42  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de mútua colaboração com órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e com instituições privadas, sem fins lucrativos, que participam
de forma complementar do sistema único de saúde.

§1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou de fomento ou termos similares com as
organizações sociais, sem fins lucrativos, relacionadas no anexo de metas e diretrizes, para transferência de recursos
destinados à execução de atividades ou projetos de interesse e competência do município nas áreas de educação,
saúde, assistência social, cultura, meio ambiente e esporte, entre outras, através processo de inexigibilidade de
chamamento público.
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§2° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contribuição ou termos similares com entidades sem fins
lucrativo,  não  enquadradas  na  Lei  13.019/2014,  relacionadas  no  anexo  metas  e  diretrizes,  para  repasse  de
contribuições, como despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e que não seja
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades de
direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  que  desenvolvam  atividades  de  interesse  da  população  local,  nas  áreas  de
esporte,  lazer,  cultura  e  outras  de  interesse  da  população.

§3º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar convênios, termos de colaboração e fomento, acordos de
cooperação, termos de contribuição e demais instrumentos similares celebrados com entidades sem fins lucrativos..

§4º Fica dispensado de restituição e fica vedado a utilização de documento de restituição de receitas de origens
de convênios, termos de colaboração, de fomento ou contribuição para devolução ou ressarcimento de valor inferior a
R$ 10,00 (dez reais).

§5º É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou Indireta por serviços de
consultoria ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado a administração municipal, bem como é vedada a sua
prestação de serviços remunerados com recursos públicos repassados às organizações sociais sem fins lucrativos.

SEÇÃO XIII
Das Despesas Obrigatórias e Caráter Continuado

Art. 43 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou
ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou
aumentada  não  afetará  as  metas  de  resultados  fiscais  previstas  no  anexo  de  metas  fiscais  devendo  seus  efeitos
financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser  compensados  pelo  aumento  permanente  de  receita  ou  pela  redução
permanente  de  despesa.

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de
cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual
e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no §

2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de
remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado
§8º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante aquelas cujo valor não ultrapassem,

para bens e serviços, os limites estabelecidos nos incisos II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e para obras cujo valor
não ultrapassem os limites estabelecidos nos incisos I do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

SEÇÃO XIV
Medidas a serem adotadas quando a relação de despesa corrente ultrapassar a 95% da despesa de

corrente
Art. 44 Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e receitas correntes

supera 95% (noventa e cinco por cento), é facultado aos Poderes Executivo e Legislativo do Município enquanto
permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração de membros de
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Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal.
V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV deste caput;
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de

qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da
Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto
quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação
das medidas de que trata este artigo;

VII - criação de despesa obrigatória;
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação, observada a

preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição;
IX  -  criação  ou  expansão  de  programas  e  linhas  de  financiamento,  bem  como  remissão,  renegociação  ou

refinanciamento  de  dívidas  que  impliquem  ampliação  das  despesas  com  subsídios  e  subvenções;
X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.
§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita corrente, sem exceder o

percentual  mencionado  no  caput  deste  artigo,  as  medidas  nele  indicadas  podem ser,  no  todo  ou  em parte,
implementadas  por  atos  do  Chefe  do  Poder  Executivo  com vigência  imediata,  facultado  ao  Poder  Legislativo
implementá-las em seu respectivo âmbito.

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à apreciação do Poder
Legislativo.

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência, quando:
I - rejeitado pelo Poder Legislativo;
II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; ou
III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo

Poder Legislativo.
§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente.
§ 5º As disposições de que trata este artigo:
I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de outrem sobre o erário;
II  -  não  revogam,  dispensam  ou  suspendem  o  cumprimento  de  dispositivos  constitucionais  e  legais  que

disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas.
§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele previstas tenham sido

adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de
Contas, é vedada:

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido;
II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da Federação, diretamente ou

por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de
novação,  refinanciamento  ou  postergação  de  dívida  contraída  anteriormente,  ressalvados  os  financiamentos
destinados  a  projetos  específicos  celebrados  na  forma  de  operações  típicas  das  agências  financeiras  oficiais  de
fomento."

CAPÍTULO II
Das Disposições Gerais

Art.  45  Durante  o  estado  de  calamidade  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder  auxílio  emergencial  à
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população e aos segmentos produtivos e empresariais para enfrentar as consequências sociais e econômicas, ficando
dispensada da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa.

Art.46 As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual serão apresentadas, no que couber, da
mesma forma e nível de detalhamento dos demonstrativos e anexos apresentados.

Parágrafo único - Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita,  poderá constar na Lei
Orçamentária Anual, autorização ao Poder Executivo para abertura de crédito adicional suplementar ou especial até
30 % por cento sobre o total da despesa fixada no orçamento geral do Município, utilizando os recursos previstos nos
incisos I, III e IV do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 47 Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for votado ou se for rejeitado pela Câmara Municipal até 31
de dezembro  de  2024,  prevalecerá  para  o  ano seguinte  o  orçamento  do  exercício  em curso,  aplicando-lhe  a
atualização dos valores.

Art. 48 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Deodápolis – MS, 11 de julho de 2024.

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 035/2024 DE 12 DE JULHO DE 2024

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

JAQUELINE FACHIANO LACERDA, Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms
no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Publico Municipal o Srº EWERTON QUEIROZ RODRIGUES, ocupante

do Cargo em Provimento em Efetivo de ADVOGADO, lotado na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período
aquisitivo de 08/02/2023 a 07/02/2024, sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 05 (cinco) dias a partir de
23/09/2024 a 27/09/2024.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Julho de 2024.
JAQUELINE FACHIANO LACERDA
Secretária Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 087/2024 DE 12 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª MARIA LUCINEIA BARBOSA ESTEVES,

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2022 a 01/06/2023.
Sendo que as férias serão gozadas no 2º período de 20 (vinte) dias a partir de 23/07/2024 a 11/08/2024. Conforme
requerimento.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Julho de 2024.E
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PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
Secretario Interino Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 088/2024 DE 12 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA,  Secretário Municipal  de Saúde de Deodápolis/MS no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de fevereiro de 2023.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª ALINE PICCOLI BORGES, ocupante do Cargo em Provimento

Efetivo de ENFERMEIRA, símbolo ANS, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de
10/07/2022 a 10/07/2023. Sendo que as férias serão gozadas no 2º período de 15 (quinze) dias a partir de 29/07/2024
a 12/08/2024. Conforme requerimento.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Julho de 2024.
PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
Secretário Municipal de Saúde

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 083/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA,  Secretário Municipal  de Saúde de Deodápolis/MS no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de fevereiro de 2023.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRֻº FREDERICO DE OLIVEIRA WEISSINGER, ocupante do Cargo

em  Provimento  Efetivo  de  MEDICO,  lotado  na  SEMUS,  desta  Prefeitura,  referente  ao  período  aquisitivo  de
27/04/2023 a 26/04/2024, sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 15 (quinze) dias a partir de 15/07/2024
a 29/07/2024. Conforme requerimento

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2024.
PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 084/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA,  Secretário Municipal  de Saúde de Deodápolis/MS no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de fevereiro de 2023.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Sr.ª JOSICLEIDE MERICIANA DA SILVA, ocupante do Cargo

efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta prefeitura,
referente ao período aquisitivo de 07/06/2022 a 06/06/2023, sendo que as férias serão gozadas no 2º período de 20
(vinte) dias a partir de 15/07/2024 a 03/08/2024. Conforme requerimento.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2024.
PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRAE
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Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 085/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA,  Secretário Municipal  de Saúde de Deodápolis/MS no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de fevereiro de 2023.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRֻº  DANIEL DIAS PEREIRA, ocupante do Cargo em Provimento

Efetivo de ENFERMEIRO, lotado na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 27/04/2021 a
26/04/2022, sendo que as férias serão gozadas no 2º período de 10 (dez) dias a partir de 15/07/2024 a 24/07/2024.
Conforme requerimento

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2024.
PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 086/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA,  Secretário Municipal  de Saúde de Deodápolis/MS no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de fevereiro de 2023.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª ANA LUCIA PINHEIRO DO NASCIMENTO,

ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  SIMBOLO ANE,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 20/05/2023 a
20/05/2024. Sendo que as férias serão gozadas no período de 05/08/2024 a 03/09/2024. Conforme requerimento.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2024.
PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 019/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

MARCIA CRISTINA DA SILVA, Secretaria Municipal de Assistência Social de Deodapolis Ms no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E:
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª IRACI DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS,

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISAO, Símbolo DAS-4, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E CIDADANIA - SEMA, desta Prefeitura, referente ao período
aquisitivo de 02/01/2023 a 02/01/2024. Sendo que as férias serão gozadas no período de (10) dez dias a partir de
08/08/2024 a 17/08/2024. Conforme requerimento.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.
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Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2024.
MARCIA CRISTINA DA SILVA
Secretaria Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 248/2024 DE 04 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre Nomeação do SRº JOAO LOPES DE LIMA e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR,  Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente
aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE
ARTIGO 1º NOMEAR o SRº JOAO BATISTA LOPES DE LIMA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão

de  SUPERINTENDENTE,  Símbolo  DAS-3,  lotado  no  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -  SEMUS,  desta
Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo Único TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 008/2024 DE
13/03/2024.

ARTIGO 2º - O servidor acima citado desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº
009 de 30 de Janeiro de 2017.

ARTIGO  3º  -  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  e  seus  efeitos  retroagem  a
03/07/2024, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 04 de Julho de 2024.
VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR,  Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente
aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E
ARTIGO 1º-  CONCEDER férias  a  Servidora  Público  Municipal  a  SRª  SYNARA FERNANDA DE ALMEIDA,

ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  ASSESSOR TECNICO JURIDICO,  SIMBOLO ASS-1,  lotada  na
PROCURADORIA JURIDICA - PROJU, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2022 a 01/06/2023.
Sendo que as férias serão gozadas no período de 15/07/2024 a 13/08/2024. Conforme requerimento.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2024.
VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“REVOGAR Período de gozo de férias, que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR,  Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente
aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Municípi0o.

R E S O L V E
ARTIGO 1º-  REVOGAR O PERIODO DE GOZO DE FERIAS da  Servidora  a  Srª  JAQUELINE FACHIANO

LACERDA,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GESTAO
ADMINISTRATIVA  E  FINANCEIRA,  símbolo  ANE,  lotada  na  GABIP,  desta  Prefeitura,  referente  ao  período
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aquisitivo de 01/06/2023 a 31/05/2024. Sendo que as férias seriam gozadas no período de 01/07/2024 a 30/07/2024.
Conforme requerimento.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2024.
VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

CELIO ROBERTO CAMPOS, Secretario Municipal de Esporte, Cultura e Turismo de Deodapolis Ms no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias  a  Servidora Público Municipal  a  SRª SONIA MARIA DA SILVA MACEDO,

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, SIMBOLO ANE, lotada na SECTUR, desta
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/03/2022 a 01/03/2023. Sendo que as férias serão gozadas no período
de 05/08/2024 a 03/09/2024. Conforme requerimento.

ARTIGO  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2024.
CELIO ROBERTO CAMPOS
Secretario de Esporte, Cultura e Turismo

...............................................................................................................................................................................................................................
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01/07/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1028/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12.270.817/0001-69

Município:

C.N.P.J.:

DEODÁPOLIS

Usuário: junior_deoNOTA DE EMPENHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DEODÁPOLIS

Data:
Página: 1

11/07/2024
/ 1

09.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.51

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:
ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA - PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE
ATENÇÃO BASICA

Natureza de Despesa:
2082

1.500.1002
3.3.90.30.99.00.00.00

09.018
Funcional:

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

275.442,05

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

EXCLUSIVE COMERCIO LTDA

76.020,00

47.034.949/0001-76

2.537,95

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

351.462,05
354.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:
Responsável

Credor:

ABERTURA  DE  PROCESSO  LICITATORIO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIOS,  ELETRÔNICOS,  ELETRODOMÉSTICO,  EQUIPAMENTOS  DE
INFORMÁTICA  (  MICROCOMPUTADOR  ALL  IN  ONE  E  NOTEBOOK)  A  SEREM  DESTINADOS  PARA  A  UBS  SANTO  ANTÔNIO,  CENTRO  DE
ESPECIALIDADE  MULTIDISCIPLINAR   E  SEDE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.
Segue em anexo a solicitação de fornecimento nº 363/2024.
EMITIR NF PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 12.270.817/0001-69, CONSTAR NO RODAPE Nº DA SOLICITAÇÃO, PROCESSO E PREGÃO.

Lei 14133/21 Art.28 I
Pregão eletrônico

21/2024
25/03/2024
29/04/2024

46/2024

Banco: Conta:
Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

01/07/2024

Telefone:

0,00
Valor do empenho: 76.020,00
Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 354.000,00
Valor Dotação: 30.000,00

FERNANDA DEL GRANDI
CONTADORA

PAULO EDUARDO FIRMINO
SIQUEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: junior_deo. Emissão: 11/07/2024, às 09:14:22. Protocolo: 2daede70-70ec-40c0-b0f8-2bc87af76bdd

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Notas de Empenho

Notas de Empenho
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02/07/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1029/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12.270.817/0001-69

Município:

C.N.P.J.:

DEODÁPOLIS

Usuário: junior_deoNOTA DE EMPENHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DEODÁPOLIS

Data:
Página: 1

11/07/2024
/ 1

09.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.51

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:
ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA - PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE
ATENÇÃO BASICA

Natureza de Despesa:
2082

1.600.0000
3.3.90.30.99.00.00.00

09.018
Funcional:

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.228.465,38

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

B A MARQUES LTDA

1.703,16

15.310.799/0001-90

327.658,68

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.230.168,54
1.557.827,22

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:
Responsável

Credor:

NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM PREVISÃO DE EVENTOS EM AÇOES EDUCATIVAS DE TRANSITO
EMITIR NF PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 12.270.817/0001-69, CONSTAR NO RODAPE Nº DA SOLICITAÇÃO, PROCESSO E PREGÃO.

BARNABE FRANCISCO DA SILVA - 325 Ivinhema MS

Lei 14133/21 Art.28 I
Pregão presencial

15/2024
15/03/2024
05/04/2024

40/2024

Banco: Conta:
Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

02/07/2024

Telefone:

0,00
Valor do empenho: 1.703,16
Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.557.827,22
Valor Dotação: 200.000,00

FERNANDA DEL GRANDI
CONTADORA

PAULO EDUARDO FIRMINO
SIQUEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: junior_deo. Emissão: 11/07/2024, às 10:16:39. Protocolo: 9e694a7f-adaf-442f-92fa-21d75b56f8e3
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02/07/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1030/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12.270.817/0001-69

Município:

C.N.P.J.:

DEODÁPOLIS

Usuário: junior_deoNOTA DE EMPENHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DEODÁPOLIS

Data:
Página: 1

11/07/2024
/ 1

09.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.51

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:
ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA - PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE
ATENÇÃO BASICA

Natureza de Despesa:
2082

1.600.0000
3.3.90.30.99.00.00.00

09.018
Funcional:

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.230.168,54

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

B A MARQUES LTDA

1.681,24

15.310.799/0001-90

325.977,44

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.231.849,78
1.557.827,22

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:
Responsável

Credor:

NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM PREVISÃO DE EVENTOS EM AÇOES EDUCATIVAS DE TRANSITO
EMITIR NF PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 12.270.817/0001-69, CONSTAR NO RODAPE Nº DA SOLICITAÇÃO, PROCESSO E PREGÃO.

BARNABE FRANCISCO DA SILVA - 325 Ivinhema MS

Lei 14133/21 Art.28 I
Pregão presencial

15/2024
15/03/2024
05/04/2024

40/2024

Banco: Conta:
Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

02/07/2024

Telefone:

0,00
Valor do empenho: 1.681,24
Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.557.827,22
Valor Dotação: 200.000,00

FERNANDA DEL GRANDI
CONTADORA

PAULO EDUARDO FIRMINO
SIQUEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: junior_deo. Emissão: 11/07/2024, às 10:17:40. Protocolo: 8cc3a37b-3384-4155-8a2f-abf851d87df5
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04/07/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1033/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12.270.817/0001-69

Município:

C.N.P.J.:

DEODÁPOLIS

Usuário: junior_deoNOTA DE EMPENHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DEODÁPOLIS

Data:
Página: 1

11/07/2024
/ 1

09.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.51

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:
ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA - PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE
ATENÇÃO BASICA

Natureza de Despesa:
2082

1.600.0000
3.3.90.30.99.00.00.00

09.018
Funcional:

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.231.849,78

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

RODA VIVA GAS LTDA

785,50

50.196.825/0001-00

325.191,94

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.232.635,28
1.557.827,22

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:
Responsável

Credor:

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÁS  DE  COZINHA  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GESTÃO
ADMINISTRATIVA  E  FINANCEIRA.
EMITIR NF PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 12.270.817/0001-69, CONSTAR NO RODAPE Nº DA SOLICITAÇÃO, PROCESSO E PREGÃO.

BARNABE FRANCISCO DA SILVA - 349 Ivinhema MS

Lei 14133/21 Art.28 I
Pregão presencial

32/2024
23/04/2024
14/05/2024

65/2024

Banco: Conta:
Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

04/07/2024

Telefone:

0,00
Valor do empenho: 785,50
Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.557.827,22
Valor Dotação: 200.000,00

FERNANDA DEL GRANDI
CONTADORA

PAULO EDUARDO FIRMINO
SIQUEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: junior_deo. Emissão: 11/07/2024, às 10:26:59. Protocolo: d08e5bc1-e0a0-4fa2-a2b5-b9c1f1412e01
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04/07/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1034/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12.270.817/0001-69

Município:

C.N.P.J.:

DEODÁPOLIS

Usuário: junior_deoNOTA DE EMPENHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DEODÁPOLIS

Data:
Página: 1

11/07/2024
/ 1

09.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.51

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:
ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA - PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE
ATENÇÃO BASICA

Natureza de Despesa:
2082

1.600.0000
3.3.90.30.99.00.00.00

09.018
Funcional:

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.232.635,28

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

B A MARQUES LTDA

79,96

15.310.799/0001-90

325.111,98

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.232.715,24
1.557.827,22

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:
Responsável

Credor:

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE  CARNES, FRIOS E LATICÍNIOS PARA ATENDER A DEMANDA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO ADM.
E FINANCEIRA.
EMITIR NF PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 12.270.817/0001-69, CONSTAR NO RODAPE Nº DA SOLICITAÇÃO, PROCESSO E PREGÃO.

BARNABE FRANCISCO DA SILVA - 325 Ivinhema MS

Lei 14133/21 Art.28 I
Pregão presencial

5/2024
01/02/2024
20/02/2024

7/2024

Banco: Conta:
Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

04/07/2024

Telefone:

0,00
Valor do empenho: 79,96
Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.557.827,22
Valor Dotação: 200.000,00

FERNANDA DEL GRANDI
CONTADORA

PAULO EDUARDO FIRMINO
SIQUEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: junior_deo. Emissão: 11/07/2024, às 10:28:08. Protocolo: 27557942-7a3d-41cb-b100-36b1eb2bfaf4
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04/07/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1035/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12.270.817/0001-69

Município:

C.N.P.J.:

DEODÁPOLIS

Usuário: junior_deoNOTA DE EMPENHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DEODÁPOLIS

Data:
Página: 1

11/07/2024
/ 1

09.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.51

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:
ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA - PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE
ATENÇÃO BASICA

Natureza de Despesa:
2082

1.600.0000
3.3.90.30.99.00.00.00

09.018
Funcional:

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.232.715,24

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

B A MARQUES LTDA

479,35

15.310.799/0001-90

324.632,63

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.233.194,59
1.557.827,22

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:
Responsável

Credor:

NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM PREVISÃO DE EVENTOS EM AÇOES EDUCATIVAS DE TRANSITO
EMITIR NF PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 12.270.817/0001-69, CONSTAR NO RODAPE Nº DA SOLICITAÇÃO, PROCESSO E PREGÃO.

BARNABE FRANCISCO DA SILVA - 325 Ivinhema MS

Lei 14133/21 Art.28 I
Pregão presencial

15/2024
15/03/2024
05/04/2024

40/2024

Banco: Conta:
Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

04/07/2024

Telefone:

0,00
Valor do empenho: 479,35
Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.557.827,22
Valor Dotação: 200.000,00

FERNANDA DEL GRANDI
CONTADORA

PAULO EDUARDO FIRMINO
SIQUEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: junior_deo. Emissão: 11/07/2024, às 10:31:00. Protocolo: 4923e8b2-0b7a-43e9-a258-4c08b585abbd
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04/07/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1036/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12.270.817/0001-69

Município:

C.N.P.J.:

DEODÁPOLIS

Usuário: junior_deoNOTA DE EMPENHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DEODÁPOLIS

Data:
Página: 1

11/07/2024
/ 1

09.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.51

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:
ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA - PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE
ATENÇÃO BASICA

Natureza de Despesa:
2082

1.600.0000
3.3.90.30.99.00.00.00

09.018
Funcional:

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.233.194,59

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

537,00

06.065.614/0001-38

324.095,63

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.233.731,59
1.557.827,22

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:
Responsável

Credor:

PARTICIPANTE DA ATA REGISTRO DE PREÇO DE COMPRA COMPARTILHADA PELO CONSORCIO CODEVALE DE MEDICAMENTOS PACTUADOS
E NÃO PACTUADOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO REI,  REFERENTE AO PREGÃO Nº
09/2023 E PROCESSO ADM. Nº 40/2023.
EMITIR NF PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 12.270.817/0001-69, CONSTAR NO RODAPE Nº DA SOLICITAÇÃO, PROCESSO E PREGÃO.

 - Goiânia GO

Lei 8666/93 Art.15 CAPUT
Participantes de Ata de

203/2023
29/12/2023
29/12/2023

190/2023

Banco: Conta:
Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

04/07/2024

Telefone:

0,00
Valor do empenho: 537,00
Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.557.827,22
Valor Dotação: 200.000,00

FERNANDA DEL GRANDI
CONTADORA

PAULO EDUARDO FIRMINO
SIQUEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: junior_deo. Emissão: 11/07/2024, às 10:31:33. Protocolo: fe46b167-f94f-42d4-b9ea-31fddd67f436
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20/06/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 973/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
12.270.817/0001-69

Município:

C.N.P.J.:

DEODÁPOLIS

Usuário: junior_deoNOTA DE EMPENHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DEODÁPOLIS

Data:
Página: 1

11/07/2024
/ 1

09.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.51

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:
ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA - PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE
ATENÇÃO BASICA

Natureza de Despesa:
2082

1.600.0000
3.3.90.39.99.00.00.00

09.018
Funcional:

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

244.776,49

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

TELE FIBRAS INTERNET BANDA LARGA LTDA

32.300,00

29.709.036/0001-20

76.308,51

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

277.076,49
353.385,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:
Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE  PONTOS  DE  ACESSO  A  INTERNET  POR  FIBRA  ÓTICA  PARA
ATENDER  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED.

MELVIN JONES - 1216 Fátima do Sul MS

Lei 14133/21 Art.28 I
Pregão presencial

20/2024
25/03/2024
24/05/2024

45/2024

Banco: Conta:
Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

20/06/2024

(67) 3467-1351Telefone:

0,00
Valor do empenho: 32.300,00
Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 353.385,00
Valor Dotação: 60.000,00

FERNANDA DEL GRANDI
CONTADORA

PAULO EDUARDO FIRMINO
SIQUEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: junior_deo. Emissão: 11/07/2024, às 10:12:40. Protocolo: 74a6da70-10c3-4c33-8a84-f7c31a12aa8b
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